I Reunião da Câmara Técnica de Saúde, Saneamento Ambiental e Gestão de Resíduos 

Brasília,28 de maio de 2003
Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA

Bom dia a todos. Eu sou Muriel Saragoussi, sou Diretora do CONAMA e gostaria de dar boas vindas a todos para a primeira reunião da Câmara Técnica de Saúde, Saneamento Ambiental e Gestão de Resíduos. Eu peço desculpa pela voz de Taquara rachada mas não tenho nada com isso, é uma questão de saúde, vocês é que têm que resolver para mim. Nós temos hoje o programa bastante interessante que nós pretendemos começar com a apresentação dos componentes da Câmara Técnica e também o pedido a todos os nossos companheiros que estão assistindo a reunião e participando dela como ouvintes ou convidados permanentes que também se identifiquem. Nós estamos em um processo de conhecimento e reconhecimento para os antigos Conselheiros. Em seguida nós vamos ter uma pequena apresentação que eu chamo de recordar é viver, que é uma lembrança do que está no nosso Regimento Interno que é referente ao funcionamento das Câmaras Técnicas e dos Grupos de Trabalho e em seguida vamos proceder a eleição do Presidente da Câmara Técnica que vai ser feito, primeiro vamos pedir aos candidatos que se apresentem, que expliquem o seu interesse no assunto e porque eles vão dar o melhor Presidente possível para essa nossa Câmara Técnica e depois nós vamos apresentar os processos que já estão em tramitação dentro da Câmara Técnica. Como nós estamos em um momento de transição entre dois regimentos e uma mudança bastante radical pelo menos para essa área que antigamente tudo era tratado dentro de qualidade ambiental e agora passa a ser tratado especificamente por uma Câmara de Saúde, Saneamento e Resíduos Sólidos, nós temos um rearranjo da tramitação dos processos. Normalmente os Grupos de Trabalho que estão funcionando, há um pedido do CIPAM aonde os Grupos de Trabalho estão funcionando bem que seja mantido o relator do Grupo de Trabalho independente dele ser ou não membro da Câmara Técnica, que é o que pede o regimento, mas é uma forma de garantir que esses Grupos de Trabalho cheguem a bom termo o mais rapidamente possível. Temos processos que são novos, que estão entrando agora e esses sim vão estar tramitando na forma integral do regimento novo. Eu vou passar o microfone, vou pedir a vocês que cada vez que vocês falem ao microfone, primeiro que sempre falem ao microfone porque facilita muito que todos ouçam com clareza o que temos a dizer, segundo que sempre se identifiquem porque facilita muito para os nossos colegas da estenografia. O CONAMA vai estar tentando ao máximo manter esse serviço de estenografia para as Câmaras Técnicas porque isso ajuda a manter uma memória da Câmara Técnica independente da ata que o Relator venha a fazer porque a ata é sempre uma ata sumária onde só se trazem as decisões principais e eventualmente os pontos de grande discórdia dentro da Câmara, mas a estenografia ajuda muito a ter essa memória completa das discussões e pode permitir retornar ao assunto se necessário. Eu vou passar o microfone pedindo às pessoas que se identifiquem, digam se são Conselheiros ou convidados da Câmara.

Eduardo Bevilaqua – Conselheiro representante da ANAMMA-Sudeste – Secretário de Meio Ambiente de Uberlândia

Nadja Limeira Araújo - Conselheira titular do Ministério das Cidades da Secretaria Nacional de Saneamento Ambiental
Lá sou coordenadora do Programa de Gestão de Resíduos Sólidos Urbanos

Jamaci Avelino do Nascimento Júnior – Departamento de Engenharia da Saúde Pública da Fundação Nacional de Saúde
Sou responsável pelo Programa de Resíduos Sólidos da FUNASA

Itamar C. Borigato - CONSISTEC

Sou engenheiro civil, trabalho no assunto de resíduos sólidos e sou convidado da Câmara Técnica.

Omair Zorzi – ABRAGESSO

Sou convidado representando a Associação Brasileira dos Fabricantes de Blocos e Gesso.

Luciano Peres – Instituto Tecnológico de Pernambuco 

Eu sou pesquisador do Instituto Tecnológico de Pernambuco e estou representando o Governo  de Pernambuco para defender o pleito que fizemos para modificar a Resolução relativa à colocação, a avaliação do gesso.

Regina Maria Gonçalves Barcellos – Agência Nacional de Vigilância Sanitária

Eu sou arquiteta, chefe da Unidade de Infra-Estrutura do Serviço de Saúde da Agência Nacional de Vigilância Sanitária  e nós temos na atribuição da Agência a questão do gerenciamento internos dos resíduos do serviço de saúde.

Luiz Carlos da Fonseca e Silva – Agência Nacional de Vigilância Sanitária

Médico da ANVISA da área de regulamentação de resíduos do serviço de saúde.

Christian Guy Caubet – Universidade Federal de Santa Catarina

Sou professor de Direito da Universidade Federal de Santa Catarina, membro da comissão representante das ONGs da região Sul.

Hidely Grassi Rizzo – Agência Nacional de Águas

Bom dia, meu nome é Hidely Grassi Rizzo, estou representando a Agência Nacional de Águas e a Agência é convidada da Câmara. 

Rita de Cássia P. Emmerich – Agência Nacional de Vigilância Sanitária

Sou química, trabalho no grupo de resíduos dos serviços de saúde da Agência Nacional de Vigilância Sanitária. 

Maria Luíza - CONAMA

Bom dia, meu nome é Maria Luíza, trabalho no apoio administrativo do CONAMA. 

Anna Virgínia Machado – Universidade Federal Fluminense

Meu nome é Virgínia Machado, sou engenheira, professora da Universidade Federal Fluminense e trabalho e sou membro da Associação Brasileira de Gestão Sanitária e Ambiental. 

Bertoldo Silva Costa - Conselheiro do CONAMA e Representante da ABES

Meu nome é Bertoldo, sou Conselheiro do CONAMA pela Associação Brasileira de Gestão Sanitária e Ambiental, minha formação é engenheiro sanitarista e ambiental.

Evandro Américo Costa – Confederação Nacional do Comércio 

Participo dessa Câmara como convidado.

Alexandre Luna Menelau – Confederação Nacional da Indústria

Meu nome é Alexandre Menelau, sou engenheiro do Recife, sou consultor da CNI estou como convidado da CNI. 

Guilherme Franco Neto – Ministério da Saúde

Representante do Ministério da Saúde como convidado. 

Aída Cristina do N. Silva – Fundação Nacional da Saúde

Sou engenheira sanitarista da Coordenação-Geral de Vigilância Ambiental e Saúde, faço parte da Coordenação com o Dr. Guilherme Franco Neto.

Marco Antônio Borzino – Ministério do Meio Ambiente

Ministério do Meio Ambiente, Secretaria de Qualidade Ambiental.

José Alberto Rodrigues dos Santos – Confederação Nacional da Indústria

Sou Conselheiro do CONAMA e representando a Confederação Nacional da Indústria (CNI) e sou engenheiro químico. 

Antônio Hugo Valério Júnior - ABINEE

Hugo Valério, sou engenheiro.

Tarcísio de Paula Pinto – I&T Consultoria

Arquiteto, consultor na área de resíduos principalmente resíduos da construção. 

Nelson dos Santos Júnior - FEBRAFARMA

Bom dia a todos, meu nome é Nelson dos Santos Júnior, represento a FEBRAFARMA, sou convidado da Câmara. 

Lauro Domingos Moretto - FEBRAFARMA

Meu nome é Lauro Moretto, sou diretor-técnico da FEBRAFARMA e somos convidados do representante da CNI.

Ubirajara Régis Quintanilha Marques - FEBRAFARMA

Sou advogado e consultor da FEBRAFARMA.

Fárida Ximenes – Secretaria Executiva do CONAMA

Fárida, da Secretaria Executiva do CONAMA. 

Tatiana Rehder – Consultora Jurídica – São Paulo

Tatiana Rehder, sou advogada e Consultora Jurídica de São Paulo. 

Paula Da Rin Souza – Procuradoria-Geral do IBAMA

Procuradoria-Geral do IBAMA. 

José Delfino da Silva Lima – Fundação Nacional do Meio Ambiente

José Delfino da Silva Lima  da Fundação Nacional do Meio Ambiente.

Eleonora Galvarros B. Ribeiro – Secretaria Executiva do CONAMA

Eleonora Galvarros B. Ribeiro da Secretaria Executiva do CONAMA.

Helder Naves – Secretaria Executiva do CONAMA

Helder Naves da Secretaria Executiva do CONAMA.  

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA

Nós vamos passar uma apresentação sobre o nosso Regimento Interno. Alguns de vocês já assistiram. Eu peço desculpas pelo repeteco. A idéia aqui é que como no final do ano passado houve essa mudança de regimento, e que a discussão para se chegar a esse regimento foi bastante acalorada, mesmo os Conselheiros antigos às vezes não têm uma lembrança exata daquilo que foi votado e do texto final. Portanto, nós vamos estar aqui lembrando a vocês quais são as competências, as atividades das Câmaras Técnicas e de seus membros. O CONAMA é composto pelo seu Plenário que hoje tem 110 membros. Esses membros são representantes de todos os Ministérios e Secretarias com status de Ministério de todos os Estados e do Distrito Federal, representantes dos municípios através da ANAMMA, representantes regionais portanto dos municípios e de associações municipalistas, representantes da sociedade civil e representantes do empresariado, além dos trabalhadores. Além disso, tem uma novidade dentro do CONAMA que é o Comitê de Integração de Políticas Ambientais (CIPAM) composto por seis membros, um representante de cada um dos setores falados anteriormente, empresariado, sociedade civil organizada, trabalhadores, Governo Federal, o Governo Estadual e municípios é presidido pelo Secretário-Executivo do CONAMA, que é o Secretário-Executivo do Ministério do Meio Ambiente. Além disso o CONAMA tem Câmaras Técnicas, que são 11, Grupos de Trabalho e Grupos Assessores. Uma matéria pode ser submetida por qualquer Conselheiro ao CONAMA. A responsabilidade por apresentar matérias quando elas saem das Câmaras Técnicas para o Plenário vai ser do Presidente da Câmara Técnica. No entanto o Presidente pode delegar essa competência a qualquer outro integrante na própria Câmara Técnica. Os presidentes das Câmaras Técnicas podem solicitar também a retirada de pauta de matéria quando ela ainda não tiver sido votada. Eles só podem retirar essas matérias se elas vêm da sua Câmara Técnica. Essa matéria retirada deve ser incluída obrigatoriamente na Reunião Ordinária subseqüente ou Extraordinária convocada na forma do regimento e isso deve ser acompanhado de um parecer fundamentado quando as alterações que forem sugeridas à matéria. Qualquer Conselheiro também pode requerer vistas uma única vez de matéria que ainda não foi votada no Plenário ou solicitar a retirada de pauta de matéria de sua própria autoria. No caso do parecer do pedido de vista conter alterações que são significativas com relação ao conteúdo, a Secretaria Executiva do Ministério pode retornar a matéria à Câmara Técnica correspondente de forma que sejam analisadas as mudanças que foram sugeridas à essa matéria. A matéria deve ser depois retornada para a plenária na Reunião Ordinária subseqüente àquela em que ela foi retirada. As Câmaras Técnicas vão examinar e relatar ao Plenário os assuntos de sua competência. Na composição da Câmara Técnica deve ser considerada a natureza técnica das matérias e a finalidade dos órgãos ou entidades nelas representadas. Portanto, aqui todos vocês são "expert" em saúde, saneamento e resíduos sólidos. As 11 Câmaras Técnicas do CONAMA são essas. Eu não vou fazer aqui a tortura de passar pelas competências de cada uma delas mas vou trazer a vocês somente as competências de saúde, saneamento ambiental e gestão de resíduos e vou trazer também as competências da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos porque as matérias quando saem dessa Câmara Técnica vão passar por lá. As Câmaras Técnicas podem ter convidados para participar das reuniões. Esses convidados são de segmentos interessados às matérias que vão ser discutidas ou colaboradores e esse convite é feito a critério do Presidente da Câmara Técnica. Portanto, eu estou pedindo a vocês que sempre que queiram trazer convidados, que isso seja feito através de um pedido ao Presidente da Câmara Técnica. Isso permite a gente viabilizar não só os convites para que as pessoas realmente estejam, porque às vezes o convidado é um especialista em algum assunto que precisa organizar a sua vida como também o tamanho da sala e o número de cadeiras que a gente precisa ter dentro da sala e facilita muito o trabalho depois para que a Câmara tenha condições confortáveis de funcionamento. Os membros das Câmaras Técnicas têm mandato de dois anos e esse mandato é renovável uma única vez por igual período. As Câmaras Técnicas vão ser presididas por um de seus membros eleito na primeira Reunião Ordinária da respectiva Câmara Técnica por uma maioria simples de votos de seus integrantes. Portanto, temos eleição hoje. Os Presidentes também têm mandato de dois anos permitindo a sua recondução por uma única vez por igual período aprovada também por maioria simples de voto. Os órgãos ou entidades que exercem a Presidência das Câmaras Técnicas e forem reconduzidos ficam impedidos de exercer novo mandato de Presidência por dois anos. Portanto, o período de carência na Presidência depois de quatro anos deve haver uma mudança. Em caso de vacância na Presidência por diversos motivos é realizada uma nova eleição em conformidade com o disposto no caput do artigo; quer dizer que o novo Presidente também vai ser eleito por dois anos, etc.. O processo deliberativo deve ser suspenso se a qualquer tempo não se verificar a presença de no mínimo de metade mais um do total de seus membros, portanto quatro. As decisões das Câmaras Técnicas são tomadas por votação de maioria simples dos membros presentes, cabendo ao Presidente além do voto pessoal o de qualidade. Os Presidentes das Câmaras Técnicas vão designar entre os membros o Relator para as reuniões e as matérias que vão ser objeto de discussão e deliberação da Câmara Técnica. Isso quer dizer que nós teremos um Relator para cada Câmara Técnica, podendo ter um Relator também por matéria. O Relator da Câmara Técnica pode acumular a Relatoria de uma matéria se assim o desejar e puder, tiver disponibilidade de tempo para isso. Mas no geral o Relator da Câmara Técnica relata as discussões da própria Câmara e as deliberações da própria Câmara e o Relator por matéria trabalha aquela matéria em específico. Na segunda reunião do CIPAM, no dia 14, houve uma decisão de que nós fizemos a mudança do que está no site e não fizemos a mudança aqui. O CIPAM decidiu que o Presidente e o Relator devem ser Conselheiros titulares ou suplentes do CONAMA e ele pede, o CIPAM pede às Câmaras Técnicas que tentem cumprir com isso. A idéia é que não sejam representantes de Conselheiros que assumam a Presidência, mas sim Conselheiros mesmo para garantir um vínculo orgânico entre a Câmara Técnica e o Plenário. Muitas vezes representantes ficam durante o tempo em que são discutidas as matérias de seu próprio interesse e depois deixam essa representação e não podemos paralisar o funcionamento das Câmaras Técnicas porque o seu Presidente não está dando a devida atenção. Como os Conselheiros têm contas a prestar junto ao Plenário é importante que seja feito isso. Portanto, é um pedido do CIPAM para que isso seja observado na hora de escolher o Presidente e o Relator. As matérias são levadas à discussão e deliberação das Câmaras Técnicas com base no parecer escrito dos Relatores, ouvidos os órgãos técnicos do Ministério do Meio Ambiente, do IBAMA e da ANA no que couber. A ausência de um membro das Câmaras Técnicas por três reuniões consecutivas a qualquer tempo ou quatro alternadas no período de 1 ano implica na exclusão da participação dos órgãos e entidades por eles representadas na Câmara Técnica. A substituição desse órgão ou entidade excluída se dá por uma proposta da Câmara Técnica ao Plenário respeitado o mesmo segmento de origem do Conselheiro excluído. A segunda ausência do membro deve ser comunicada à Secretaria Executiva do Ministério e aos órgãos ou entidades representadas alertando-as para as penalidades regimentais. O CIPAM também pediu na sua reunião que a Secretaria Executiva do CONAMA informasse já na primeira ausência da representação para que a entidade tome ciência de que seu representante não está indo nas reuniões. Vocês viram o transtorno que isso causa, nós na segunda-feira não pudemos instalar a Câmara Técnica por ausência dos membros. Hoje, nós chegamos no limite da situação. Nós esperamos mais de uma hora para poder começar a trabalhar. Então, há uma vontade do CIPAM de ajudar que as Câmaras Técnicas tenham um funcionamento o melhor possível e que a gente consiga garantir até que o tempo dos Conselheiros seja respeitado porque os Conselheiros se deslocam, vêm, estão aqui esperando e não ter uma reunião de Câmara Técnica por falta de quórum, sendo que nós temos um titular e dois suplentes além da possibilidade de nomear representante, é um desgaste muito grande para o próprio Conselho e para os assuntos, os temas que nós temos a tratar. É um pedido do CIPAM para sempre se ter esse cuidado. As reuniões das Câmaras Técnicas são públicas, são convocadas por seu Presidente de comum acordo com a Secretaria Executiva do Ministério com antecipação mínima de cinco dias úteis. Nós estamos tentando fazer isso com um tempo maior do que cinco dias porque a gente sabe da agenda apertada dos Conselheiros. Às vezes não vai ser possível mas tenho certeza que não vai ser por vontade da Secretaria do CONAMA. As reuniões podem ser realizadas a critério da Secretaria em caráter excepcional fora do Distrito Federal, em território nacional, mediante solicitação formal dos Presidentes. Nós estamos pedindo aos Presidentes que sejam comedidos nesses pedidos já que nós temos um programa seríssimo com relação à passagens e, isso em todo o Governo Federal, não é só uma questão do Ministério do Meio Ambiente, e como há uma vontade de que os técnicos do IBAMA, da ANA e de outras agências e Ministérios que tratam dos assuntos que estão dentro do CONAMA que estejam presentes, há uma dificuldade muito grande de a gente conseguir isso, com reuniões fora do Distrito Federal. As reuniões também são registradas de forma sumária em ata própria. Elas são assinadas pelo Relator da reunião e pelo respectivo Presidente. A equipe técnica do CONAMA está fazendo as Relatorias no início das reuniões, até que o relator seja eleito e em seguida ele passará a fazer esse trabalho. Infelizmente, a Secretaria do CONAMA não dispõe de pessoal suficiente para poder garantir o acompanhamento para ajudar o Relator nisso. Nós estamos ajudando na medida do possível garantindo a degravação das reuniões mas essa é uma tarefa do Relator e ele deve levar isso em conta ao se candidatar. Às Câmaras Técnicas compete propor à Secretaria Executiva do Ministério itens para a pauta de suas reuniões, elaborar, discutir, aprovar e encaminhar ao Plenário propostas de diretrizes de normas técnicas para proteção e controle ambiental e uso sustentável dos recursos ambientais observada a legislação pertinente, elaborar, discutir, aprovar e encaminhar ao CIPAM propostas no âmbito de sua competência a serem incorporadas à Agenda Nacional do Meio Ambiente, decidir e emitir parecer sobre consulta que lhe for encaminhada, relatar e submeter à aprovação do Plenário assuntos à ela pertinentes, solicitar à área técnica competente no âmbito do Ministério do Meio Ambiente a participação de especialistas em suas reuniões e indicar os Coordenadores, Relatores e membros de seus Grupos de Trabalho. Em seguida, eu vou apresentar quais são as áreas de atuação da Câmara Técnica de Saúde, Saneamento e Gestão de Resíduos Sólidos. Essa Câmara tem por área de atuação as normas de tratamento de esgoto sanitário e de coleta e disposição de lixo, as normas e padrões para o controle das atividades de saneamento básico, normas e padrões para resíduos pós-consumo e normas e critérios para o licenciamento ambiental de atividade potencial ou efetivamente poluidora dentro desse escopo. A Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos vai ser presidida por um representante indicado pelo Ministério do Meio Ambiente e vai ser composta por bacharéis em Direito com reconhecida competência no Direito Ambiental. Ela vai assessorar por meio de seus membros os trabalhos desenvolvidos pelas demais Câmaras Técnicas. Nós vamos estar inclusive pedindo à Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos que tente na medida do possível que alguns de seus membros acompanhem as discussões com relação às resoluções dentro das Câmaras Técnicas de modo a diminuir o tempo e melhorar a redação e a técnica legislativa na própria formulação e garantir que na tentativa de melhorar esta redação, quando isso for depois levado à Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, não haja perda de conteúdo que geralmente é discutido à exaustão dentro das Câmaras Técnicas. Então, esse intercâmbio entre o pessoal que vai fazer esse trabalho de técnica legislativa e os grupos que vão estar fazendo isso dentro das Câmaras Técnicas vai ajudar a melhorar a tramitação. Há um pedido do CIPAM bastante grande para que os assuntos cheguem no plenário da forma mais redonda possível, ou seja, que haja uma discussão dos temas dentro dos Grupos de Trabalho e depois dentro das Câmaras Técnicas que garantam ao máximo que se chegou à uma formulação que é de consenso e que é tecnicamente consolidada para que na plenária tenhamos o mínimo possível de discussões em cima de achismos, em cima de tem que ser trinta mililitros ou tem que ser um metro, porque isso é uma questão técnica, não é uma questão de eu acho que. E portanto, se há divergências que dentro das Câmaras Técnicas não conseguem ser solucionadas, elas devem ser claramente expressas no documento que vai para o Plenário. Eventualmente, de preferência na forma de formulações distintas dizendo que não se chegou a consenso e há possibilidade de que seja isso ou isso para que o Plenário possa ter a discussão informada sobre as possibilidades de tomada de decisão. A gente pede que quando saia dos Grupos de Trabalho também saia nesse formato e não em um formato de um acordo tão mínimo que ninguém concorda com aquilo que está escrito e que portanto toda a discussão que foi feita dentro do Grupo de Trabalho seja feita de novo na Câmara Técnica e toda discussão que seja feita na Câmara Técnica seja feita de novo no Plenário. Gostaria de deixar claro que não há uma intenção de tirar do Conselheiro o direito de levantar na plenária e dizer eu discordo dessa formulação, mas sim uma tentativa de se buscar ao máximo formulações claras e de consenso para que a gente garanta a aplicabilidade das resoluções do CONAMA. Há uma busca de que essa nova fase do CONAMA seja uma fase de resoluções aplicadas, de resoluções que no final das contas tenham sido mais do que uma grande discussão teórica. Portanto a gente pede um esforço por parte dos Conselheiros e um apoio muito grande dos Conselheiros nisso. Por parte do Ministério do Meio Ambiente há um envolvimento muito grande dos técnicos do Ministério, da ANA e do IBAMA para que esses assuntos cheguem o mais consolidados possível, mas apanhados possivelmente do ponto de vista técnico. Então, eu gostaria de apelar para vocês em nome do CIPAM. O pedido de vista de matérias no âmbito das Câmaras Técnicas poderá ser concedido mediante aprovação por maioria simples de seus membros devendo retornar obrigatoriamente na reunião subseqüente acompanhada de parecer escrito. As Câmaras Técnicas podem criar mediante entendimento com a Secretaria Executiva, Grupos de Trabalho para analisar, estudar e apresentar propostas sobre matérias de sua competência. O coordenador de Grupo de Trabalho será um membro da Câmara Técnica designado por seu Presidente podendo ser designados para integrar o Grupo de Trabalho qualquer Conselheiro do CONAMA ou seu representante bem como especialistas indicados pela Câmara Técnica e pela Secretaria Executiva. O Grupo de Trabalho se reúne em sessão pública e conta com até sete representações, além de técnicos do Ministério do Meio Ambiente, do IBAMA e da ANA que acompanharão o desenvolvimento e auxiliarão o Coordenador na condução dos trabalhos. As representações permanentes do Grupo de Trabalho citados aí vão ser identificadas pela Câmara Técnica antes da primeira reunião do Grupo de Trabalho. Portanto, o Grupo de Trabalho já se instala com seus representantes permanentes e leva-se em consideração para isso a natureza da matéria a ser discutida sendo comunicado formalmente à Secretaria Executiva do Ministério do Meio Ambiente o nome desses representantes, porque isso permite a gente viabilizar as constituições materiais para que esse Grupo de Trabalho possa funcionar. O Coordenador do Grupo de Trabalho deve designar na primeira reunião o Relator que vai ser o responsável pelo registro e encaminhamento à Secretaria Executiva no prazo de até cinco dias úteis os resumos das reuniões com as propostas discutidas e as apresentações técnicas ocorridas. As reuniões do Grupo de Trabalho vão ser registradas de forma sumária, em documento assinado pelo respectivo coordenador, que apresentará a matéria aos Conselheiros da Câmara Técnica. Portanto, o Coordenador do Grupo de Trabalho é o vínculo orgânico entre o Grupo de Trabalho e a Câmara Técnica. É por isso que ele é membro da Câmara Técnica. As propostas encaminhadas para deliberação devem ser elaboradas preferencialmente de forma a representar o consenso entre órgãos e entidades do GT… elas devem de preferência representar o consenso entre os órgãos ou entidades do GT cabendo à Câmara Técnica ou ao Plenário a decisão sobre os pontos divergentes, como eu dizia, tentar expressar muito claramente quais são essas divergências para que isso possa ser entendido por quem não participou de toda a discussão e não tem a memória de toda a discussão dentro do Grupo de Trabalho ou da Câmara Técnica. A criação de um GT vai ser precedida de uma apresentação justificada, precisa ter uma justificativa técnica do proponente para a Secretaria Executiva do Ministério, que também vai ouvir a unidade técnica do Ministério do Meio Ambiente. Eu queria aqui fazer um comentário que os Grupos de Trabalho que não dão resultados são exatamente aqueles que, ou foram criados no calor da discussão da plenária sem um mandato claro ou foram criados dentro das Câmaras Técnicas sem uma boa justificativa técnica que dê embasamento ao mandato que o Grupo de Trabalho vai ter. A gente tem casos claros inclusive aqui dentro de grupos que foram criados e que não estão conseguindo chegar a bom termo porque o seu mandato não está claramente definido. Então cada representante vai com uma idéia do que o grupo deve fazer, chega lá ninguém se entende sobre o escopo. Dessa forma nós vamos ser bastante rigorosos e às vezes chatos em não trazer para a Câmara Técnica assuntos que não estejam completamente e muito bem embasados. O CIPAM vai estar fazendo a distribuição das matérias para as Câmaras Técnicas e vai ter esse cuidado na leitura e, nós, como apoio aos Conselheiros, vamos ter esse cuidado na leitura e gostaria que nenhum Conselheiro levasse isso como uma briga pessoal nossa. A idéia é garantir que o tempo dos Conselheiros seja sempre utilizado com muito cuidado para que ele não desperdice seu tempo participando de um Grupo de Trabalho que não vai dar em nada e garantir que os recursos financeiros que são investidos nisso, e eu não digo só por parte do Governo Federal porque governos estaduais, municípios, empresariado, também estão investindo dinheiro nesses trabalhos. Nós vamos ter um rigor muito grande para não deixar entrar em pauta matérias que não tenham uma boa justificativa, que não estejam bem preparadas e Grupos de Trabalho com mandato claro para que a gente possa realmente ter frutos do trabalho sério que vocês vêm desenvolvendo aqui dentro. Nós vamos agora abrir a discussão dessa apresentação para esclarecimentos. Para complementação nós temos aqui o membro do CIPAM que vai poder complementar o que eu disse. Se há perguntas ou necessidade de esclarecimento está aberta a discussão.

Voz masculina não identificada

Com relação aquilo que a Muriel colocou que a gente tem conversado bastante no âmbito do CIPAM e é um tema polêmico, é sobre a competência do CONAMA, ou seja, nós estamos procurando de uma certa forma alinhar as proposições de Resoluções no sentido que não haja conflito em especial com o Congresso Nacional, com os Ministérios e com os órgãos do SISNAMA. Têm acontecido muitos conflitos de competência. Nós temos colocado isso bem claro no sentido de não gerar mais conflito. Um outro problema que a gente tem colocado é o problema da abrangência das Resoluções. Órgãos ambientais locais querem trazer para o CONAMA algo que é especificamente local. Então, a gente precisa lembrar que a abrangência do CONAMA é nacional e para não conflitar com os órgãos do SISNAMA a Resolução não pode exalar ordens para os órgãos ambientais estaduais nem municipais para não criar conflito de competência. Basicamente, era essa a complementação que eu queria fazer porque apesar de a gente ter falado isso na sexta-feira, eu acho que houve um probleminha com essa coisa no sentido de que o Conselheiro achou que o CIPAM estava ordenando e tirando seu poder. O objetivo não é esse. O objetivo é ter uma orientação, o que a Muriel deixou bem claro. Se você efetivamente não sabe o escopo do seu trabalho, as pessoas vêm com expectativas diferentes e depois não há convergência do assunto. Então a tendência é de não fechar o assunto e fica-se rodando com isso durante muito tempo e não se chega a lugar nenhum. A formação do GT, por exemplo, tem um prazo estipulado de seis meses. Então é fundamental que fique bem definido o objetivo para que não se perca tempo. Às  vezes na primeira reunião para a instalação do GT a maior discussão que se tem é a seguinte: o que nós vamos fazer? Não podemos ter essa dúvida. E nós vamos ter casos de instalação de GTs, estamos com proposta e precisamos ver isso. Vai resultar em que o GT? Vamos chegar a algum objetivo comum? Então se não vamos chegar é melhor não instalar. 

Eleonora Galvarros B. Ribeiro – Secretaria Executiva do CONAMA

A Doutora Muriel foi atender uma ligação do Gabinete do Ministro mas nós damos continuidade. Vocês fiquem à vontade para qualquer colocação. Obrigado.

Guilherme Franco Netto- Ministério da Saúde

Eu teria uma pergunta. Há no Regimento Interno a disposição sobre a composição dos Grupos Técnicos, se não me engano tem sete representações inscritas. Os Grupos de Trabalho. Agora, as Câmaras Técnicas podem ter autonomia para definir como é que esses Grupos de Trabalho funcionam, ou seja, eu vivi uma experiência no ano passado em que se construiu um Grupo de Trabalho em que, enfim, em um determinado setor estava com nove, dez representações, e isso gera uma certa insegurança e uma instabilidade em termos das condições dos trabalhos do próprio Grupo de Trabalho. Então minha pergunta é no sentido se isso pode ser regulado ou deixado mais claro como é que esse Grupo de Trabalho funciona.

Eleonora Galvarros B. Ribeiro – Secretaria Executiva do CONAMA

A colocação que se faz é que os Grupos de Trabalho são constituídos no caso da sua pergunta a nível da Câmara Técnica, a Câmara Técnica identifica sete membros fixos mas a participação é indefinida. Então, os segmentos representados, é lógico que eles vão maximizar as suas representações e aí eu acredito que seria uma competência inclusive do próprio Presidente da Câmara Técnica em reforçar para contrabalançar e haver uma equiparação de forças e até de propostas. Não sei se respondi. Obrigada.

Hidely Grassi Rizzo – Agência Nacional de Águas

Eu fiquei em dúvida a respeito da duração do Grupo de Trabalho. Eu não vi no Regimento Interno estipulado os seis meses de duração. Qual é o dispositivo? 

Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA

Eu acho que é no artigo 36, parágrafo terceiro. Os Grupos de Trabalho têm normalmente seis meses para chegar a um acordo. Quando está quase lá geralmente a Câmara Técnica dá um pouco mais de tempo, dá os seis meses regimentais, mas existe a necessidade de ter um prazo porque a gente precisa de resultados. É um Grupo de Trabalho, não é um grupo de discussão. Mais algum comentário ou pergunta? Então, nós vamos passar ao ponto seguinte da pauta que é a eleição do Presidente da Câmara Técnica. Eu gostaria de perguntar aos Conselheiros presentes se existe algum candidato ao cargo. Por favor Bertoldo. 

Bertoldo Silva Costa - Conselheiro do CONAMA e Representante da ABES

Eu me coloco à disposição, à disposição da ABES para coordenar a Câmara se não houver nenhuma outra entidade interessada já que nós na gestão passada na Câmara de Saneamento e Recursos Hídricos, participamos da fomentação para a criação dessa Câmara. Eu acho que a gente pode de certa forma dar uma contribuição a esse processo.

Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA

Eu gostaria de saber se existe algum outro candidato. O CONAMA agradece a candidatura da ABES. Nós vamos proceder uma eleição formal…

Voz feminina não identificada

Eu poderia fazer uma colocação. Eu só queria saber na composição da Câmara Técnica, eu sei que ela já foi publicada, mas em uma Câmara onde as atribuições foram colocadas ali claramente, o setor saúde forte nessa questão. Por que o Ministério da Saúde não faz parte da Câmara Técnica?.

Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA

Por um problema regimental. As Câmaras Técnicas têm sete membros, até sete membros, e aí na eleição do Plenário o Plenário priorizou a presença de dois Estados e duas ONGs à presença de dois membros do Governo Federal. Nós estamos pedindo ao encarecidamente ao Ministério da Saúde que esteja sempre conosco. Esse foi um problema de Plenário. Há uma discussão se deve-se ou não modificar o regimento que foi aprovado há seis meses e o CIPAM, o Plenário recomendou ao CIPAM que estudasse o assunto e o CIPAM chegou à conclusão que é difícil o regimento que acabou de ser votado ser modificado. Por isso nós estamos sendo tão rigorosos no controle da participação dos Conselheiros eleitos nas Câmaras Técnicas porque a idéia é que se não há interesse por parte de algum dos eleitos devem sim ser chamados àqueles que vão estar acompanhando diretamente. Nós pedimos e existe o entendimento de todos os setores, inclusive, Estados, ONGs, de que é importante que os outros Ministérios estejam presentes participando ativamente das Câmaras Técnicas e sem dúvidas, todos do Ministério da Saúde vão ser mais do que bem-vindos nessas reuniões. 

Voz feminina não identificada
Quer dizer que uma exposição de motivos sobre a participação não existe? Porque nós já tínhamos pensado em fazer uma representação realmente ao CONAMA sobre a importância da participação. A senhora acha válida ainda a continuidade dessa discussão? 

Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA
Eu acho que o âmbito da discussão não é o âmbito da Câmara Técnica. O que eu acho importante é sim o apelo que nós vamos estar fazendo a todos aqueles que faltaram nas reuniões para que caso eles não tenham interesse que eles realmente desocupem a cadeira para aqueles que querem estar acompanhando todo o desenvolvimento da Câmara Técnica e não um ou outro assunto em particular. Isso vai ser feito. A Diretoria do CONAMA e a Secretaria Executiva do Ministério estão levando isso extremamente a sério porque a gente acha que não só o tempo dos Conselheiros que se deslocam para vir às Câmaras Técnicas, mas também a presença daqueles que são atores importantes na implementação das Resoluções que são aqui tomadas deve ser observado na composição das Câmaras Técnicas porque o CIPAM discutiu isso com muita força. 

José Alberto Rodrigues dos Santos – Confederação Nacional da Indústria

Eu acho que você fez uma boa colocação. Temos que deixar as Câmaras Técnicas funcionar e  ver a freqüência delas e aí tentar revisar o Regimento Interno. 

Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA
Nós pedimos ao Ministério da Saúde que continue aqui sempre conosco. Os votos foram… as cédulas foram distribuídas para vocês, para os Conselheiros. Nós pedimos que vocês votem. A gente vai estar aguardando. 

Bertoldo Silva Costa - Conselheiro do CONAMA e Representante da ABES

Quais são as entidades que não presentes hoje aqui?

Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA
Governo  do Rio de Janeiro e Governo  de Minas Gerais. Eu já telefonei de manhã cedo para a ABEMA. Fiz a mesma coisa ontem onde os Estados não estavam presentes e fiz a mesma coisa anteontem onde os Estados não estavam presentes. Como o próprio Paulo colocou muito bem em Plenário, ele fez uma colocação dizendo que a ABEMA estaria cobrando dos Estados. Eu não estou nem me dando o trabalho de fazer. Eu estou passando diretamente para a ABEMA essa tarefa. Se alguém quiser deixar seu voto em branco é permitido também. Nós estamos anotando as duas cédulas dos ausentes, estamos anotando a ausência. Já temos cinco aqui. Apuração mais rápida do que a própria urna eletrônica. Nós temos aqui quatro votos para a ABES e um voto para os governos municipais da região Sudeste. Eleita por unanimidade a ABES. Queria agradecer, queria chamar o Bertoldo para assumir a Presidência da mesa. Vou pedir para que você venha fazer daqui porque a visão é muito melhor para ver quem está pedindo a palavra, fica muito mais fácil. O ponto seguinte é a indicação do Relator da Câmara Técnica. Eu vou pedir desculpa a vocês. Esse telefonema que eu fui atender lá fora é um pedido da Ministra que eu vá um encontro com ela para a gente estar preparando a nossa intervenção amanhã na Reunião Extraordinária. Eu desejo a todos um muito bom trabalho e estou vendo que essa Câmara Técnica vai no mínimo ser bastante animada. Eu tenho certeza, a equipe toda do CONAMA vai estar aqui dando o apoio que vocês necessitarem.

Bertoldo Silva Costa - Conselheiro do CONAMA e Representante da ABES

Primeiramente eu gostaria de agradecer a confiança depositada na gente. No trabalho eu vou procurar ser o mais dinâmico e democrático possível. Da mesma forma a gente podia otimizar os trabalhos que pela quantidade de pessoas que estão aqui hoje a gente percebe que as questões de saneamento e saúde estão emergentes e precisam desses encaminhamentos. Eu agradeço a confiança e não gostaria de ter a distinção apenas de ser coordenador ou não coordenador, ser mais uma maneira igual de participação. Como o item seguinte da pauta passa agora pela indicação da Relatoria, da mesma forma gostaria de verificar qual a entidade e membro da Câmara que gostaria de fazer assento nessa Relatoria?

Nadja Limeira Araújo - Conselheira titular do Ministério das Cidades da Secretaria Nacional de Saneamento Ambiental
O Ministério das Cidades tem interesse de se candidatar, a ser indicado pela Presidência da Câmara na Relatoria.

Bertoldo Silva Costa - Conselheiro do CONAMA e Representante da ABES

Mais alguma entidade? O Ministério das Cidades se colocou à disposição. Então, nossa colega Nadja, a declaramos como Relatora da Câmara. Seja bem-vinda para essa missão. Nós estamos vendo a questão da Ordem do Dia e nós temos três propostas aqui que, pela ordem, é o item 5.1, que a pessoa que vai fazer a Relatoria não chegou ainda, está a caminho. O 5.2, a proposta de criação do Grupo de Trabalho que dispõe sobre os cartuchos de tintas. O Ministério da Saúde, o Dr. Guilherme poderia fazer uma exposição. O 5.3, que dispõe sobre a situação final dos resíduos da construção civil, eu acho que o representante não está presente ainda. Então eu proponho uma inversão de pauta para nós começarmos pelo item 5.2. O Doutor Guilherme, do Ministério da Saúde, poderia fazer uma exposição.

Guilherme Franco Netto – Fundação Nacional da Saúde

Eu gostaria de fazer uma proposta de alteração se fosse possível. Nós encaminhamos para a apreciação do Ministério do Meio Ambiente e do CONAMA no ano passado esse processo. Na verdade não ficamos com a memória completa. Teríamos alguma dificuldade nesse momento de poder estar fazendo uma exposição mais completa. O ideal seria que nós pudéssemos reaver o processo, reanalisar a luz inclusive das novas orientações para que nós pudéssemos fazer o melhor trabalho e já ganhar um pouco de tempo na Câmara Técnica. E como contrapartida eu gostaria de sugerir que nós discutíssemos no seu lugar a discussão, se fosse possível, da Resolução 283 do CONAMA, uma vez que nós temos aqui uma preocupação de harmonizá-la com a Resolução também da ANVISA que trata dessa matéria e nós poderíamos ganhar tempo no sentido de já abrir a discussão se fosse possível. 

Bertoldo Silva Costa - Conselheiro do CONAMA e Representante da ABES

Eu acho que podemos proceder essa sua sugestão e acho que poderíamos deixar o encaminhamento desse item 5.2 da pauta para na próxima reunião você poderia já fazer a proposta mais evoluída do processo. Alguém tem argumento contrário? Passamos então para o item 5.5 que é a discussão da Resolução da proposta desse Grupo de Trabalho para a discussão da 283, que dispõe sobre os resíduos sólidos de saúde.

Guilherme Franco Netto – Fundação Nacional da Saúde
Na verdade, a apresentação dos encaminhamentos é do próprio CONAMA. A nossa questão é de que até pela sua atribuição legal a ANVISA tem trabalhado na questão de gestão de resíduos sólidos ao nível hospitalar e como existem duas Resoluções tratando do mesmo componente, no caso do CONAMA e da ANVISA seria interessante que nós pudéssemos harmonizar os interesses na revisão da Resolução 283 no sentido de podermos estar tratando de conceitos comuns, de gestões comuns e também de definições de parâmetros de classificação dos próprios resíduos, que existem algumas questões a serem vistas. Eu gostaria de passar a palavra rapidamente para a Dra. Regina Barcellos para que ela possa fazer uma breve exposição sumária do que é a Resolução da ANVISA para que os senhores possam ter noção do que a gente está procurando tratar nesse ponto.

Regina Maria Gonçalves Barcellos – Agência Nacional de Vigilância Sanitária

Bom, eu não vim preparada para fazer uma exposição do que era a Resolução 33. Posso fazer essa exposição mas o que eu tinha preparado hoje era que na formação do Grupo de Trabalho a gente discutisse o foco do que seria a revisão da 283. Como está colocado na própria 283 a questão do tratamento e da disposição final que é o manejo externo fosse justamente o foco dessa Resolução porque eu acho que haveria uma definição de papéis. Nós temos trabalhado na gestão dos resíduos mas com foco no manejo interno justamente na questão do conceito do risco. Eu acho que o mais importante no momento é a revisão do conceito de risco com base no conhecimento que a gente tem atualmente. A Resolução 283 foi em parte uma atualização do que foi a Resolução número 5 de 93, mas na questão de classificação, como não existiu uma outra, ela foi simplesmente repassada sem uma discussão mais ampla do que era. A Resolução 33 da ANVISA pela primeira vez expressa uma opinião ou pelo menos uma conceituação de quais são os  riscos associados aos resíduos do serviço de saúde. É uma opinião da área de saúde pública e por isso eu acho que há um diferencial. Desde que nós saímos com essa Resolução nós queríamos essa harmonização. Outra coisa que nós entendemos também na discussão da 283 é que a classificação é uma questão técnica e que deve pertencer a  um instrumento mais flexível e que a 283, a gente pode discutir a classificação do Grupo de Trabalho, mas a classificação não faz parte da 283, ela pode até revisar a Resolução 33 em uma adequação, e que o foco da 283 seja realmente a questão do manejo interno das tecnologias disponíveis para tratamento que estão disponíveis e até o reconhecimento dessas tecnologias se for o caso de alguma coisa e quais são as possibilidades de destinação final que a gente tem e que resíduos a gente poderia encaminhar diretamente à uma destinação final adequada porque a Resolução 33 foi basicamente uma discussão no âmbito da saúde sobre a questão dos resíduos dos serviços de saúde, sempre uma coisa um pouco obscura da questão, e nós trabalhamos na classificação que é um pouco diferente da que está na 283, porque primeiro nós abrimos mais um campo que foi o pérfuro cortante, saiu do grupo A, que era aquele que tinha contato com material biológico por entendermos que esse é aquele que a gente tem maior risco associado no seu manejo interno, toda a questão de saúde habitacional. Toda a Relatoria que a gente tem confirmação de casos de doenças está muito fortemente ligada a esse tipo de resíduos. Então, até em uma tendência internacional, a gente adotou a separação dessa coisa. O importante da gente entender a classificação que está na 33 foi a questão do risco associado a cada um desses resíduos. Se uma classificação em cinco grupos, no grupo A onde o componente biológico está sempre presente, a gente fala de uma potencialidade em infectividade; o grupo B que reúne todos os químicos, aí nós temos todos os medicamentos e todas as substâncias químicas que tramitam no serviço de saúde; o grupo C que são os rejeitos radioativos que já têm uma definição pela Comissão Nacional de Energia Nuclear mas que para nós é até um pouco mais fácil de trabalhar porque na realidade ele é um rejeito e quando ele vira um resíduo, aí sim que ele sair do serviço de saúde, ele já não tem mais a problemática da radioatividade; o grupo D que é o comunho e o grupo E que é o pérfuro cortante. A grande diferença é que nessa classificação nós fizemos uma abertura tanto no grupo A quanto no grupo B, nós temos sete ou oito grupos para cada um, e essa classificação é justamente pelas diferenças que se tem de manejo de cada um deles. Por exemplo: na área dos químicos nós temos aqueles que foram classificados como de perigo de manejo, que nós temos que ter um tratamento diferente daqueles que têm soluções mais simplificadas. Na área dos biológicos também, nós trabalhamos com sangue, todo o material, amostras de laboratório, os inócuos, são coisas diferenciadas que não podem ser juntadas em uma coisa só porque têm soluções diferenciadas. Então, a Resolução 33 trabalhou nessa classificação, discutiu amplamente, inclusive nela mesmo consta um breve histórico da situação e depois de apresentar a classificação ela apresenta as etapas do manejo externo, do manejo interno, desculpe, para cada um desses resíduos, o que deve ser feito, e na questão do manejo externo ela vincula sempre a destinação a um licenciamento ambiental. Então, por conta disso nós não vemos contraponto no que está colocado na 283 porque sempre existe a questão do licenciamento ambiental para aquele tipo de resíduo e não havendo uma disposição ambientalmente segura tem que se fazer. Então, esse é o foco da Resolução. Foi amplamente discutida,ela tem sido ainda, existem algumas questões que são colocadas, a própria mídia tem levantado e tal, mas nós temos tentado esclarecer essa questão, e estamos fazendo um processo de divulgação delas junto aos serviços de saúde e as vigilâncias sanitárias, que na realidade serão os operadores dentro do serviço de saúde. E assim que nós acabamos esse trabalho nós encaminhamos ao Ministério do Meio Ambiente, especificamente também ao CONAMA e pedimos uma reunião de discussão para harmonização e aí para nós foi interessante ver o que próprio CONAMA já tinha tomado a decisão de fazer uma atualização, já que pela própria norma a Resolução já colocava dois anos o prazo. Eu acho que a gente vai juntar as questões. Eu acho que isso seria, se existe alguma outra questão sobre Resolução 33, a gente poderia responder. 

Luis Carlos da Fonseca e Silva - ANVISA

Eu acho que o que é importante de ressaltar, da experiência da implantação da Resolução até agora com a discussão com os Estados, têm surgido questões administrativas reais, entre  o distanciamento daquilo que a gente deseja e daquilo que existe. A maioria das contestações da Resolução, vem do fato de que as decisões finais não são ambientalmente seguras, mas existem. Então a gente precisa de um posicionamento federal de meio ambiente, de vigilância,  seja ambiental ou seja sanitária, de como é que vai se conduzir, até que todos os destinos finais sejam seguros, como que nós vamos tratar os resíduos dos serviços de saúde e os demais resíduos como um todo, especificamente os resíduos que é o objeto da (?)283. Eu acho que essa seria uma expectativa real da revisão Resolução 283, não preocupada com o foco de classificação, a gente tem visto que a classificação precisa ser dinâmica, precisa ser mudada de acordo com as necessidades locais, é preciso dinamizar e flexibilizar a classificação. Uma garantia que, diante do conhecimento científico da periculosidade daquele resíduo, encaminhar destinações reais e compatíveis com a realidade local.

Bertoldo Silva Costa - Conselheiro do CONAMA - Representante da ABES

Eu gostaria de... nesse item da pauta, nós temos que deliberar a criação do Grupo de Trabalho, até por uma definição da própria Resolução CONAMA 283, onde define que tem que ser reavaliada após dois anos, isto está no próprio artigo da Resolução. Então,  na seqüência, a gente gostaria de criar o Grupo de Trabalho para nós encaminharmos para a discussão dessa pauta dentro do grupo.

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI/FIESP

Pelo que a doutora Regina falou, o objetivo da revisão, o escopo é: manejo externo, tratamento e disposição final, perfeito? Eu estou enfatizando que é para não ter dúvida quanto ao objetivo do Grupo, senão você monta o Grupo e depois começa a sair outro tipo de coisa. Bertoldo, diante do exposto eu me candidato a coordenar esse G T. 

Bertoldo Silva Costa - Conselheiro do CONAMA - Representante da ABES

Primeiro eu gostaria de criarmos o Grupo, na seqüência a gente põe em votação, você ou mais pessoas que possam coordenar o Grupo. Eu gostaria de passarmos agora para uma fase seguinte de montarmos os representantes do Grupo de Trabalho. 

Christian Guy Caubet – FAVI -  ONGs Sul

Eu suponho que nós estamos sujeitos a aprovar mais de um Grupo de Trabalho e daí eu sugiro que nós esperemos para saber quais são os Grupos de Trabalho, para que os Conselheiros e outras pessoas interessantes possam se candidatar em conhecimento de causa, porque você pode ter interesse para mais de um Grupo de Trabalho e necessariamente, ou não, poderá ter que optar em função da sua disponibilidade de tempo. Se nós devemos criar mais de um Grupo de Trabalho, eu tenho interesse pessoal de saber quais são esses Grupos de Trabalho e me candidatar na certa para o Grupo de Trabalho em que eu poderei efetivamente oferecer uma contribuição. Se não houver contraproposta, nós poderíamos fazer primeiro um levantamento desses Grupos de Trabalho, e em seguida, eu creio que seria até bem mais fácil, encontrar os candidatos para os diversos Grupos.

Bertoldo Silva Costa - Conselheiro do CONAMA - Representante da ABES

Nós estamos aqui em pauta de reunião, existe a definição da indicação... nós temos que aprovar primeiro a indicação de aprovação de criação do Grupo de Trabalho. Segundo, depois de compor o Grupo, ... na pauta, pelo que estou identificando, temos dois itens de pauta, que encaminham a criação dos GTs, que são: 5.2 – proposta de criação de Grupo de Trabalho que dispõe sobre descarte de cartuchos e fitas, que já foi encaminhado para a reunião seguinte, já demos encaminhamento, e agora esta que é a de Saúde. Na realidade hoje, nós estamos deliberando apenas um .... Revisão da Resolução, mas não necessariamente precisamos criar o Grupo de Trabalho hoje. O encaminhamento hoje,  o que nós temos que encaminhar..., até regimentalmente, em função da Resolução que  define a necessidade da criação de um GT de Saúde, ele teria que ser criado. Os outros podemos discutir ou passar a matéria para uma etapa seguinte... da reunião de Câmara. Gostaria, gostaria de primeiro... , vamos criar o Grupo de Trabalho, botar em votação a criação do GT,  sim ou não. Depois, nós definimos a criação do GT, vamos compor o Grupo de Trabalho. Gostaria de colocar em votação, neste momento só votariam na criação do GT os Conselheiros, e depois, na composição da Câmara, todos poderiam participar. O voto agora para a definição da Câmara só de Conselheiros. Eu gostaria de deliberar isso, a votação da criação do Grupo de Trabalho. Gostaria que votasse a Nadja.

Nadja Limeira Araújo – Ministério das Cidades

Eu sou a favor da criação dessa Câmara. Eu sou Nadja , Conselheira Titular do Ministério das Cidades e voto favoravelmente à criação do Grupo de Trabalho e também quero até me colocar à disposição para coordenar essa Câmara,  pela integração que nós estamos tendo com os trabalhos nessa área, com o Ministério da Saúde. 

Eduardo Bevilaqua: ANAMMA – Região Sudeste

Voto favorável.

Christian Guy Caubet – FAVI -  ONGs Sul

Voto favorável. 

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI/FIESP

Sou favorável à criação do Grupo de Trabalho. 

Bertoldo Silva Costa - Conselheiro do CONAMA - Representante da ABES

Então, nesse momento deliberamos a criação do Grupo de Trabalho, passamos agora para a composição desse grupo, dizendo que já existem duas indicações para Coordenação desse Grupo, a Coordenação só pode ser exercida pelo representante da Câmara, mas a composição por todos aqueles que têm interesse. Eu gostaria de primeiramente de verificar quem quer compor e depois, na seqüência, a gente põe em votação a questão da Coordenação. Gostaria que quem tivesse interesse em compor o Grupo de Trabalho, se manifestasse e desse a sua identificação em voz alta. 

Regina Maria Gonçalves Barcellos – ANVISA

Tem que dar o nome de um Representante já? Pode ser? Então, a Agência Nacional. 

Jamaci Avelino do Nascimento Júnior -  Fundação Nacional de Saúde - Departamento de Engenharia de Saúde Pública

Gostaria de candidatar a Fundação Nacional de Saúde para participar desse Grupo de Trabalho. 

Lauro Domingos Moretto – FEBRAFARMA
Nós queríamos pleitear uma vaga nesse Grupo de Trabalho. 

Marco Antonio Borzino - Ministério do Meio Ambiente - Secretaria de Qualidade Ambiental

Bom, só para deixar claro, o Ministério da Saúde vai acompanhar, inclusive já tem duas proposições de representação, mas além dessas representações formais, iremos acompanhar as atividades sem mesmo estar formalizando as sete representações. 

Fárida Ximenes – Secretaria Executiva do CONAMA

Presidente, já temos aqui FUNASA, Ministério da Saúde, ANVISA, MMA, IBAMA, Ministério das Cidades e FEBRAFARMA. 

Marco Antonio Borzino - Ministério do Meio Ambiente - Secretaria de Qualidade Ambiental

Eu não estou colocando mais um Ministério como membro não, nós iremos acompanhar,  mas não vejo necessidade de estarmos... porque senão fica muito dirigida a coisa, não é? Está razoável dessa forma. 

Bertoldo Silva Costa - Conselheiro do CONAMA - Representante da ABES

Nós temos até sete...(?) 

João Guilherme W. Cunha -  Governo  do Estado de Santa Catarina

Para que não se torne uma Câmara tão ministerial, eu gostaria de incluir o Governo  de Santa Catarina. 

Bertoldo Silva Costa - Conselheiro do CONAMA - Representante da ABES 

Nós já temos sete representações. Alguma entidade mais gostaria de integrar o grupo? Então, só fazendo a recapitulação. 

Fárida Ximenes – Secretaria Executiva do CONAMA

Governo do Estado de Santa Catarina, FUNASA, APES, ANVISA, MMA, Ministério das Cidades, FEBRAFARMA. 

Bertoldo Silva Costa - Conselheiro do CONAMA - Representante da ABES

A CNI pediu também... temos oito entidades aqui compondo. Então, agora vamos para a  indicação da Relatoria, nós temos duas solicitações, Ministério das Cidades e Conselho Nacional da Indústria. Eu gostaria de colocar em votação, dizendo que meu voto fica para o final, se houver necessidade. Só os Conselheiros para a indicação só os Conselheiros. 

Nadja Limeira Araújo – Ministério das Cidades

Meu voto é para o Ministério das Cidades, pela integração que está tendo com o Ministério da Saúde nessa proposta. 

Eduardo Bevilaqua: ANAMMA – Região Sudeste

Voto no Ministério das Cidades. 

Christian Guy Caubet – FAVI -  ONGs Sul

Ministério das Cidades. 

Bertoldo Silva Costa - Conselheiro do CONAMA - Representante da ABES

Então, está indicado o Ministério das Cidades para a coordenação desse Grupo de Trabalho. A partir do momento eles vão fazer contato com a Secretaria do CONAMA para podermos agendar essas pautas de reuniões (...?) sobre esses encaminhamentos. Esse assunto fica deliberado nesse sentido. Eu gostaria agora de voltar ao primeiro item da pauta, que é o item 5. 1, aproveitando que o doutor Reinaldo Vasconcelos chegou, para falar sobre a revisão da Resolução 09/93, sobre refino de óleos lubrificantes usados ou  contaminados. Passo a palavra ao doutor Reinaldo para fazer uma exposição. 

Reinaldo Vasconcelos – MMA - SQA

Obrigado, bom dia. Pediria licença para levantar e fazer uma apresentação visual também. Sou técnico do Ministério do Meio Ambiente, da Secretaria de Qualidade Ambiental, onde esse assunto tem a aderência com as nossas atividades e também porque a gente vem acompanhando o desenvolvimento e implementação dessa Resolução. Eu pediria desculpas para os senhores por não estar presente no momento exato, porque eu estou envolvido também no Planejamento Plurianual do Governo e hoje é o último dia para cadastrar as ações, estamos tendo um trabalhão tremendo, apesar de ser possível cadastrar as ações até meia noite, eu não pretendo ficar até meia-noite cadastrando as ações. Então, a idéia seria apresentar para os senhores, já que nós estamos instalando a Câmara Técnica hoje, e a idéia é dar uma visão geral do que é esse assunto, uma vez que a Resolução é de 93 e os senhores provavelmente vão discutir esse assunto aí, talvez num Grupo de Trabalho. Eu vou, apesar da apresentação ser um pouquinho extensa, vou tentar ser conciso, só para dar uma idéia para os senhores, porque provavelmente nós estaremos apoiando a discussão técnica dos senhores nesse provável Grupo de Trabalho. Essa Resolução foi aprovada pelo CONAMA em 1993,  é a número 9 e ela trata do recolhimento, ou na verdade é um gerenciamento do óleo lubrificante usado e o óleo lubrificante que nós estamos falando aqui, é o dos veículos, esse que a gente troca de três em três meses, quatro em quatro meses, dependendo do uso, são óleos lubrificantes de máquinas e equipamentos das indústrias. Na verdade todos os óleos lubrificantes que possam ser recicláveis, e ele foi regulamentado ou houve esse gerenciamento, por várias razões. Eu vou dar duas só e os senhores e por favor... podemos discutir as outras. Uma porque existia o setor, e não é nessa ordem de importância, existe um setor que ganha dinheiro com isso, que recolhe esse óleo, re-refina e vende de novo para a Petrobrás como óleo básico. E pela questão ambiental, porque quando começou a disseminar principalmente a venda desses óleos em supermercados e mais barato que nos postos de combustíveis, muita gente até hoje ainda compra o óleo lá, troca o óleo em casa e joga esse óleo de qualquer jeito por aí. E são milhões de metros cúbicos de óleo  anual que é colocado aí no mercado. Então, chamou a atenção do CONAMA essa questão e o CONAMA regulamentou esse assunto em 93. Acontece que nessa regulamentação, existe responsabilidade dos vários atores envolvidos, e ela, passado quase dez anos, precisa ser revista, porque alguns problemas estão acontecendo, alguns probleminhas aí precisam ser revistos para sua implementação. Desde o problema do não recolhimento, até no acompanhamento pelos órgãos fiscalizadores, destinação desse óleo lubrificante. Então esses são basicamente os problemas que motivaram trazer o assunto aqui para os senhores. Então, vou discorrer rapidamente o que é a Resolução, e aí colocar quais são os problemas para os  senhores decidirem a criação ou não do Grupo de Trabalho para essa revisão. O objetivo é aquele...isso aqui são os artigos,  o conteúdo dos artigos dessa Resolução, ela fala o seguinte “:... que o descarte de óleos usados em solos..., superfícies...,  estão proibidos.” Já proíbe o descarte nesses sistemas aqui ou nessas áreas. A eliminação de óleos usados que venham a provocar a contaminação atmosférica superiores aos padrões, a eliminação de óleos usados, no caso, de queima deles. A industrialização e comercialização de novos óleos lubrificantes não recicláveis; então ela regulamenta, proíbe a fabricação e importação desses óleos que não são recicláveis. Lembra do Presidente Collor, quando ele introduziu o jet ski aqui? O óleo do jet ski até hoje não é reciclável. Até hoje é um óleo não reciclável. É complicado. Disposição dos resíduos derivados do tratamento do óleo lubrificante, usado ou contaminado, no meio ambiente, ou seja, mesmo depois de re-refinado, ele solta uma série de metais e não pode ser disposto de qualquer jeito, tem que ser licenciada a sua disposição. Torna obrigatória a Resolução, o recolhimento de todo óleo lubrificante usado ou contaminado e a sua destinação ambientalmente adequada. A reciclagem de todo óleo lubrificante usado. Então, a Resolução dá essa orientação, tem essa obrigatoriedade. Todo óleo tem que ser recolhido, seja contaminado, seja não reciclado. Usado ou contaminado, não reciclado, desculpe. Usado ou contaminado. O que é um óleo contaminado? É aquele que não dá para reciclar. Então, por exemplo, é recolhido não sei quantos litros numa indústria e às vezes a indústria está com problema naquele dielétrico lá, o tal de PC B, e está com um transformador muito antigo lá e esse óleo é não reciclável. Então ele joga dentro desse óleo, para mandar para o re-refino. O re-refino faz a análise desse óleo antes de começar o processo e fala: está contaminado. Então ele torna um óleo não reciclável. Então, ele é basicamente um óleo contaminado no nosso caso aqui. À questão da reciclagem:“A reciclagem do óleo lubrificante usado ou contaminado regenerável, deverá ser efetuado através do re-refino”. Esse foi na época o que... existia inclusive uma portaria do antigo CNP - Conselho Nacional do Petróleo, que orientava que todo o óleo lubrificante deveria ser destinado a re-refino. E ambientalmente falando, seria, é mais adequado do que mandar para queimar ou dispor inadequadamente. E essa Resolução seguiu a mesma tendência e todo óleo lubrificante usado tem que ser encaminhado preferencialmente, na verdade, para o re-refino, essa é a palavra que é usada. Qualquer outra utilização de um óleo que é regenerado, teria que ser autorizada pelo órgão ambiental competente,  porque em alguns Estados não tem, não fica economicamente viável, recolher esse óleo e mandar para o re-refino porque não tem unidades de re-refino naqueles Estados. Por exemplo, na região amazônica, na Região Norte. Então, é muito difícil. Então, o órgão ambiental pode aprovar uma outra destinação, pode ser até a queima, é uma prática também  usar o óleo lubrificante em moto-serra para serrar as árvores, na queima em caldeira como óleo combustível, mas somente com a autorização do órgão. A preferência é o re-refino. “Quando não for possível a reciclagem, o órgão ambiental competente poderá autorizar a sua combustão para aproveitamento enérgico, ou a incineração com observância das condições”. É o que está na Resolução, porque a preferência é para o re-refino, mas em casos onde não é possível, o órgão ambiental pode autorizar outro uso. “Das obrigações. São estabelecidos procedimentos para serem executados por cada um dos atores envolvidos o processo de gerenciamento dos óleos lubrificantes.” Então, quem são os atores envolvidos? São os produtores de óleo lubrificante, e basicamente, 80, 90%, é a Petrobrás; geradores de óleos usados; todo mundo, inclusive nós; receptores de óleos usados; os coletores de óleos usados. Esse aqui é um ponto crucial no sucesso dessa Resolução; e os re-refinadores de óleos usados. Aqui estão faltando os órgãos ambientais também na questão da fiscalização, fiscalização e destinação desse óleo. A autorização, que é um dos problemas que está acontecendo. Responsabilidade dos produtores. Aqui tem uma série de responsabilidades, eu não vou perder tempo no sentido de ficar lendo, mas eles têm a responsabilidade de coletar, na verdade, essa é a obrigação deles. É o princípio da responsabilidade de quem polui ". Ele produz um óleo, vai para o mercado, ele se transforma num óleo usado, ele é obrigado a coletar. Como coletar é que ele vai usar a estrutura..., não é ele diretamente, não necessariamente, pode ser terceirizado isso daí. Isso aqui é para óleos novos que venham a ser produzidos e que não são recicláveis, tem que ter uma autorização do IBAMA. Isso aqui é importante, porque até hoje eu não vi acontecer, há dez anos não vi, não sei se tem um óleo novo no mercado e que o IBAMA tenha se pronunciado a respeito. É uma outra coisa a se levantar. “Armazenar os óleos usados de forma segura em locais acessíveis”. Isso aí são orientações. “Destinar o óleo usado ou contaminado para recepção, re-refino ou outro meio de reciclagem” Isso aqui é do (...?) 2. “Responsabilizar pelas.... Eu falei que não ia ler e estou lendo. Por favor, próximo. “Dos receptores - Alienar o óleo lubrificante contaminado ou regenerado, exclusivamente para o coletor ou refinador autorizado.” - Remeter e armazenar os óleos usados de forma segura em lugar acessível...” Isso aí é uma orientação para não colocar óleo, que é um resíduo “perigoso” e armazenar de qualquer jeito. Até esse armazenamento tem que ser licenciado. - Dos coletores. Esse é um ponto crucial do sistema: a coleta. Eles têm que ser registrados, cadastrados,  porque existe uma safadeza muito grande, deles recolherem óleo lubrificante contaminado ou venderem, às vezes é mais fácil jogarem fora esse óleo, eles venderem para queimar o óleo e não entregar no re-refino. É complicado, esse aqui é um ponto de atenção seríssimo que nós temos. A responsabilidade de recolher, entregar, inclusive com nota fiscal e tudo para ter o controle, que é outro problema que estamos tendo aí. - Responsabilidade dele: Alienar o óleo lubrificante contaminado ou regenerável,  coletado exclusivamente ao meio de reciclagem autorizado,  que é o re-refino. Responsabilizar-se pela destinação final dos óleos lubrificantes... também tem a responsabilidade. Dos re-refinadores,  que é na verdade é uma unidade industrial que tem como matéria prima um óleo lubrificante usado. - Receber todo óleo, exclusivamente do coletor autorizado. - Responsabilizar-se pela destinação dos óleos lubrificantes, usados, regenerados,  responsabilidade dele como uma matéria prima qualquer. Exceção: - Não são abrangidos pela Resolução, os óleos lubrificantes usados ou contaminados reconhecidos como biodegradáveis pelos processos convencionais de tratamento biológico quando não misturados aos óleos lubrificantes usados ou regenerados. Isso é uma exceção que tem a regra aí. Isso é, mais ou menos, a Resolução 09, de 93 , e aqui nós colocamos para apresentar para os senhores, alguns problemas que estão ocorrendo, que é o motivo de apresentação aos senhores,  para motivar os senhores a criar esse Grupo de Trabalho para rever e melhorar essa Resolução, passados dez anos. Foi criado no âmbito do Conselho em 2002,  um Grupo de Trabalho. Nós solicitamos, o Ministério do Meio Ambiente foi acionado pelo setor, nós já pedimos a criação desse Grupo de Trabalho. Foi realizada uma reunião onde foram apresentados os problemas e contou com a presença de todo esse pessoal nesse Grupo de Trabalho, mas paralisou porque foi já no final do ano, mudou tudo, foi criada essa nova Câmara Técnica e nós estamos reapresentando aqui esses argumentos para que os senhores possam criar ou retomar a discussão. Quais são os pontos de discussão ou preocupação que vêm causando problema? Primeiro, é o percentual do recolhimento do óleo usado ou contaminado. Não só no percentual, mas quem definiu o percentual. Nós temos uma briguinha institucional, no bom sentido, com a ANP, sobre competência. Por longos anos a gente definiu, especificou combustível, por questões do PROCONVE, na parte de emissões veiculares. Quando eles foram criados, eles falaram assim: - Nós existimos e quem especifica combustíveis somos nós. E aí nós começamos a arrumar encrenca com eles também. Como eles especificaram, determinaram o nível de recolhimento de óleo, aí falei: vocês não têm nada a ver com isso, quem faz isso é a área de meio ambiente, seria o CONAMA e o sistema. Mas é uma briga saudável. Nós temos que, na verdade quanto ao percentual, temos clareza do percentual que a gente quer que seja recolhido, vocês podem falar assim: - Pôxa! Reinaldo, 30%,  isso é muito pouco. Mas na Europa não chega a 26, 27% no máximo, nos Estados Unidos, o recolhimento do óleo. Isso daí nós vamos obter, levantar esses dados. O Brasil até que recolhe bastante, e muito, mais do que os outros lá, na Europa e nos Estados Unidos, mas é uma meta chegar a 100%. Então nós temos que discutir, ver a realidade do mercado, como é que vamos fazer isso daí, mas não é um percentual baixo, isso eu garanto para os senhores. E aí nós vamos discutir, quem é que vai baixar o percentual? É o CONAMA que tem baixar ou delegar  para o MMA, baixar através de Portaria, depois de discussões com setor e a gente fixar os percentuais ano a ano, porque tem que ser progressivo até nós chegarmos a uma coleta razoável. Então, o percentual e a questão da definição aqui de quem vai definir o percentual. A questão de escalonamento, a questão da competência  e pela definição de percentual, é isso aí que eu coloquei aqui. Quando que a gente vai chegar a 99, 9%? Nós temos que discutir essa questão. O outro, o controle dos números. Nós temos que saber o que realmente está sendo produzido, os senhores podem ficar assustados, mas saber o que está sendo produzido nós sabemos, mas saber o que está sendo coletado é muito difícil. Existe até a questão de caixa dois, é complicada essa questão. Os números que nos fornecem, que são hoje controlados pela ANP, de óleo... não só o óleo básico, produzido pela Petrobrás, os óleos importados, mas também a quantidade de óleo recolhida, usado e recolhido. A ANP hoje controla, na verdade não deveria ser a ANP, nós estamos negociando passar o controle para a área ambiental e continuarem também acompanhando que é função deles lá. Mas nós temos interesse específico em saber quanto está sendo recolhido, até para controlar o percentual de trinta, vinte , quarenta por cento que a gente vai definir. Então, a questão dos números é uma coisa complicada porque o coletador age de má-fé, muitas vezes, quem está produzindo age de má-fé, o único que, a princípio, não age de má fé, é o re-refinador, porque é a matéria prima dele, porque ele precisa daquilo se não ele fecha. Então, ele que é o nosso, na verdade, fiscal. Quando ele fala: - Olha, não está vindo óleo. Então a gente tem que correr atrás. Então, existe uma quantidade enorme de produtores e de fabricantes, e de importadores de óleos que são responsáveis para dar esses números, porque eles têm que ter a nota fiscal do coletador, porque eles têm que negociar com eles o contrato para recolher tantos metros cúbicos. É uma coisa que a gente tem que discutir aqui. A questão do cadastro das empresas, melhorar esse cadastro, porque muitas até hoje não se cadastraram e definição dos óleos dispensáveis de coleta, porque tem alguns óleos que são dispensáveis de coleta e quem define esses óleos, são os próprios fabricantes. Está  errado, nós é que temos que definir qual óleo que não é para ser coletado. Porque eles podem falar assim: - Eu produzi dez milhões de litros, só que eu dispensei da coleta, cinco milhões. Mas quem são eles para definir, eu não sei quais são esses óleos. Nós é que temos que definir qual o óleo dispensável de coleta. Disseminação do conteúdo da Resolução junto aos órgãos do meio ambiente. Nós estamos encontrando alguns problemas, porque os órgãos do meio ambiente, e não é exclusivo dessa Resolução, grande parte das resoluções, os órgãos de meio ambiente desconhecem, essa é a verdade. Se não há um problema inicial, ou uma divulgação muito grandiosa, os órgãos desconhecem. É um problema que nós temos em termos de CONAMA,de disseminar as Resoluções para que os órgãos apliquem. Tivemos esse problema com pilhas e baterias, licenciamento de postos de combustíveis, com essa daqui. E qual um dos problemas que está acontecendo aqui? O órgão de meio ambiente, principalmente do Sul e do Sudeste, que tem sistema de coleta e de re-refino, orientam a destinação para a queima, às vezes autoriza para a queima. Por desconhecimento da Resolução. Esse é um ponto que..., o problema não está na responsabilidade em si dele destinar para outro, o problema está na disseminação, ele não conhece a Resolução que orienta que tem que ir para o re-refino. E mais outras coisas. A revisão da 10.004. Há a necessidade de rever a definição de óleo lubrificante, porque nessa revisão que teve recentemente da NBR 10.004, eles abriram o que é um óleo lubrificante, tinha só óleo lubrificante, aí eles abriram em três ou quatro categorias e elas podem ser passíveis de não recolhimento, porque saiu do tema, a Resolução fala óleo lubrificante e não especifica, ela não abriu. Então, hoje a gente revê a 10.004 ou revê aqui o que a gente está entendendo como óleo recolhível, vamos dizer. 

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI/FIESP

A 10.004 está em revisão. 

Reinaldo Vasconcelos – MMA - SQA

Não é em revisão, ela foi revisada, foi para a consulta pública, agora estão analisando o resultado da consulta pública. 

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI/FIESP

A idéia já de uma certa forma divulgada,  é que vá voltar para o Grupo de Trabalho, face ao grande número de modificações sugeridas,  ia voltar para trás. 

Reinaldo Vasconcelos – MMA - SQA

Então está ótimo. Obrigado pela informação, eu conhecia até o resultado da consulta pública, mas se a consulta pública gerou tantas alterações, realmente deve voltar para a discussão. Então, é uma coisa que nós  temos que acompanhar, ou muda a NBR aqui, a 10.004 ou a gente altera aqui, porque corre o risco da alteração da NBR isentar o recolhimento de alguns óleos lubrificantes. Estão livres de mim. Só para encerrar, é importante que os senhores observem essa revisão, há necessidade de revisar, é um ponto em termos de resíduo importante, que nunca se deu atenção e a técnica, a técnica não, a solução ambiental existe que é o re-refino, não estamos tratando de um resíduo que ainda não tem uma tecnologia, ou não tem interesse. Há um interesse porque é um produto que é matéria prima deles. Então é muito interessante para nós da área de meio ambiente ter alguém interessado em tratar um resíduo. Então eu acho que nos compete regulamentar, ou rever essa regulamentação de uma forma que a gente facilite todo esse processo e comece a fechar essas porteiras aí. Obrigado. 

Bertoldo Silva Costa - Conselheiro do CONAMA - Representante da ABES

Eu agradeço a exposição do Doutor Reinaldo. Gostaria de colocar em discussão a matéria para verificar se alguém queria mais algum esclarecimento ou tirar alguma dúvida sobre esse assunto. Aqui, pela Ordem do Dia montada pela Secretaria do CONAMA, a Câmara Técnica deveria indicar uma Coordenação para esse Grupo dar continuidade. Eu não sei ainda realmente o que vocês pensam disso, ou se nós  estamos em condições já de tomar essa  decisão. Eu gostaria de colocar em discussão. 

João Guilherme W. Cunha -  Governo  do Estado de Santa Catarina

Eu acredito que da forma como foi colocado, e por ter acompanhado por algum tempo, enquanto Secretário Municipal de Meio Ambiente, no Município tentado regularizar essa questão, a coisa vai além disso. Hoje em dia não se tem controle nenhum sobre os benditos, os bloquetos que a ANP, que o cidadão vai buscar no posto de gasolina deveria entregar. Nós fizemos o levantamento no Município de Itajaí, por exemplo, 80% de todo com o óleo re-refinável, em tese que saia, saia dos postos sem o controle da ANP. Então, se a ANP tem algum controle hoje, está muito longe da realidade. Eu acho que é de extrema importância, por ser um material extremamente poluente, eu acho que caberia uma revisão sim. 

Bertoldo Silva Costa - Conselheiro do CONAMA - Representante da ABES

Mais alguém gostaria de...? Porque o Grupo, na realidade, eu também estou tomando conhecimento dessa matéria hoje, não estava acompanhando isso de perto, que existia um Grupo de Trabalho, que estava de uma certa forma..., fez algumas reuniões, teve alguma evolução que você colocou...o encaminhamento, e agora pela nova recomposição do Regimento, essa passou para a nossa Câmara por se tratar de resíduos. Então, eu não estou discutindo a importância desse conteúdo, eu só estou preocupado em nós definirmos hoje uma Coordenação e se nós temos as condições de indicar e dar prosseguimento a esse processo. Eu não tenho claro isso, não sei se o Doutor Reinaldo tem alguma proposição quanto isso,  já que ele vem acompanhando e fez uma exposição mais sistêmica desse processo, qual é a melhor forma de encaminhamento neste momento, até uma próxima reunião, ou se nós deixamos a decisão para fundamentar na próxima reunião. Gostaria até de ouví-lo sobre isso.

Bertoldo Silva Costa - Conselheiro do CONAMA - Representante da ABES

O Grupo de Trabalho já existe. Seria fazer uma recomposição do Grupo, não é isso que estou entendendo? A recomposição do Grupo e uma nova Coordenação. Eu gostaria de ouví-lo, se nós podemos criar um documento e botar uma discussão, um documento,  amadurecer um pouco mais essa discussão. Na próxima reunião da Câmara Técnica  nós  fazermos uma composição desse grupo,  já que ele ficou esses dias parados. 

Reinaldo Vasconcelos – MMA - SQA

Eu acho que para adiantar, na minha opinião, é que deveria criar um Grupo de Trabalho agora, porque como eu disse, ele foi criado ano passado e não foi..., foi só apresentada a matéria e não discutiu a matéria, teve até uma composição desse Grupo de Trabalho. A minha sugestão é que deva ser criado hoje, já com o Coordenador, o Ministério do Meio Ambiente se propõe, e como até regimental, de dar o assessoramento, de trazer a proposta com esses pontos aí para a discussão, nós temos aqui o Carlos Alberto que está acompanhando isso juntamente comigo e que poderemos iniciar já a discussão com o convite a essas instituições, inclusive as outras partes interessadas em termos de Grupo de Trabalho, do SINDIREFINO, que é o sindicato dos re-refinadores, o SINDICOM, que é dos combustíveis, todo esse pessoal que já fazia parte indicada, pelo menos do Grupo de Trabalho anterior. Então, a minha sugestão é que se crie o Grupo de Trabalho, indique o Coordenador e o CONAMA já expeça os convites para esse Grupo ampliado, porque o prejuízo está sendo nosso também, não é só das empresas, porque o óleo está sendo queimado e não está sendo recolhido. A minha sugestão é que se crie o Grupo de Trabalho, indique o Coordenador e o Ministério já se propõe a apresentar esses itens de discussão já com uma proposta para a aproxima reunião, alguns itens, pelo menos, para a discussão dos senhores. 

Bertoldo Silva Costa - Conselheiro do CONAMA - Representante da ABES

A palavra está aberta. Mais alguém gostaria de falar? 

Helder Naves – Secretaria Executiva do CONAMA
Só para esclarecimento de Regimento, no Artigo 37, no Parágrafo terceiro, prevê a prorrogação do prazo de Grupo de Trabalho e como o membro que era Coordenador do Grupo de Trabalho, hoje ele não faz parte dessa Câmara Técnica, a sugestão é que o Coordenador pode ser definido pela Câmara Técnica. 

Bertoldo Silva Costa - Conselheiro do CONAMA - Representante da ABES

Então, vamos dar o encaminhamento. Segundo o Regimento, nós vamos verificar se existe entre os membros do Conselho alguém que pudesse assumir essa Coordenação e dar encaminhamento a esse processo e fazer a revitalização desse Grupo de Trabalho, para que nós possamos dar uma nova dinâmica. 

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI/FIESP

Me candidato à Coordenação desse Grupo de Trabalho. 

Bertoldo Silva Costa - Conselheiro do CONAMA - Representante da ABES

Então, eu acho que não tem mais nenhuma manifestação. Perfeito. 

Fárida Ximenes – Secretaria Executiva do CONAMA

Existe um pessoal... umas instituições que já se candidataram a participar, que eu gostaria de ler,  Senhor Presidente. Agência Nacional do Petróleo, SINDREFINO, Instituto Brasileiro de Petróleo, o SINDICOM, a Petrobrás, fora a área ambiental de sempre, que é o MMA, IBAMA,  órgão local que sedia a reunião e demais interessados que a gente gostaria de recolher o nome agora. 

Bertoldo Silva Costa - Conselheiro do CONAMA - Representante da ABES

Eu vou passar agora então essa missão para a Coordenação para montarmos uma agenda de trabalho, já com essa... e depois nós trazemos para a próxima reunião já esse andamento desse trabalho como está. Nós temos outro item de pauta, Doutor Reinaldo, o senhor gostaria de falar, têm outro item de pauta seu também, que é o 5.6, não é isso? 

Luis Carlos da Fonseca e Silva - ANVISA 

Aproveitando a saída do Reinaldo um instantinho. Queria aproveitar a presença desse quórum para colocar uma preocupação que é nossa e de algumas pessoas que estão aqui. A gente monta os nossos Grupos de Trabalho, trabalha tecnicamente, e do lado de fora está correndo um grupo legislativo que a gente não tem domínio e acabou de ser reacendida a política de resíduos sólidos do Emerson Kapaz, através do deputado Leonardo. Se deixar correr de novo solto, a gente vai ter que brigar de novo lá frente para resgatar a participação técnica. Ele está repetindo com o mesmo teor, e se vangloriando de justificar que está reapresentando a política do Emerson Kapaz, que é um desastre de novo para a gente. Eu acho que a gente podia... estava sugerindo que, pelo menos fosse assunto da próxima reunião, a inclusão em pauta de um grupo de acompanhamento do processo legislativo em relação a geração de gestão de resíduos. 

Bertoldo Silva Costa - Conselheiro do CONAMA - Representante da ABES

Perfeito. Nós, na gestão passada, já fizemos uma ação muito emergente no sentido desse posicionamento. Acho que agora.... é oportuna, tanto a questão do Emerson Kapaz, quanto a Política Nacional de Saneamento, já está nos bastidores andando. Acho que nós  temos que participar ativamente e montarmos um processo de acompanhamento e de participação desse processo, trazer para dentro do CONAMA essa discussão. Sem dúvida. Eu acho que botar num item de pauta. Trazer para discussão na Câmara, depois em nível de Plenário, encaminhamento em nível de deliberação, quando for o caso. 

Helder Naves – Secretaria Executiva do CONAMA
Para os Conselheiros novos que estão assumindo a Câmara, eu só queria deixar registradas algumas informações que são necessárias. Geralmente nós fazemos reuniões prévias, marca-se uma data prévia, mas a convocação da Câmara Técnica só é oficial quando os senhores Conselheiros desta Câmara receberem a convocação oficial do CONAMA. O segundo assunto, é que os documentos que vão ser deliberados nessa Câmara Técnica, só podem ser deliberados aqueles documentos emanados pela Secretaria Executiva do CONAMA. Isso tem que ficar muito claro para que não haja processos e documentos atravessando aqui para que sejam deliberados. Todos os documentos que são deliberados aqui nessa Câmara,  são emanados pelo CONAMA. 

Bertoldo Silva Costa - Conselheiro do CONAMA - Representante da ABES

Vamos dar prosseguimento à nossa Ordem do Dia. O item 5.6 da pauta. Nós convidamos novamente o Doutor Reinaldo para fazer a exposição sobre a destinação final de pilhas e baterias, para fazer a sua apresentação. 

Reinaldo Vasconcelos – MMA - SQA

Esse assunto também é mais um assunto pendente que suscitou a necessidade de uma revisão de uma Resolução já aprovada pelo CONAMA, em 99. É a Resolução 257, que trata do gerenciamento de pilhas e baterias. Como foi colocado na pauta como último item aí, se tivesse tempo eu teria trazido uma apresentação rápida para os senhores sobre a Resolução, mas eu vou tentar resgatar o seu conteúdo e as suas intenções e também os problemas que surgiram e que demandaram ela ser objeto de pauta. Essa Resolução levou quase dois anos sendo discutida e foi aprovada em julho de 99.  E ela objetiva o que? Imputar uma responsabilidade aos fabricantes e importadores de pilhas, da mesma forma que o óleo lubrificante. Pilhas usadas deveriam ser recolhidas. Quais as pilhas que nós estamos falando? São as pilhas que contêm chumbo, cádmio e mercúrio, comprovadamente metais pesados que causam males à saúde e ao meio ambiente. E de quais pilhas nós estamos falando, em termos de modelo? Desde aquela pilhazinha nossa, pilha de aparelho auditivo, bateria de filmadora, bateria de veículos, baterias industriais, que são baterias enormes, de toneladas de peso, e qualquer tipo de acumulador de energia, na verdade. Porque... estou só especificando para os senhores, porque quando ela saiu, deram um grande enfoque na pilhazinha e na bateria de celular, mas na verdade é uma variedade enorme de pilhas que nós estamos falando. E a Resolução dizia o que, diz o que? Que as pilhas que não atenderem... elas precisariam atender um certo percentual em peso de mercúrio, chumbo e cádmio,  em duas etapas, em dois anos da sua vigência ali. No primeiro ano era tanto e no segundo ano era tanto. Eu vou colocar honestamente para os senhores não serem pegos de surpresa. Quando essa Resolução foi negociada e ela deu esses prazos, na verdade as indústrias, não cabe julgar aqui, mas seja por pressão interna ou por pressão externa, e eu acredito que seja mais por pressão externa, ou tecnologia já de desenvolvimento dessas pilhas aí, ela já estavam atendendo os percentuais previstos para ela atender dois anos à frente. Essa é a verdade. Elas se adiantaram, mas como o processo de discussão foi longo, passou-se aqueles percentuais. Não vou apresentar, eu nem tenho de cabeça todos os artigos da Resolução, mas eu vou tocar os dois artigos que demandaram ela voltar para a pauta. Um é este, a questão dos percentuais, que é 0,025% em peso de chumbo, mercúrio e cádmio. Quem tivesse acima disso, deveria ser recolhida, e recolhida por quem? Pelo fabricante e pelo importador, através da sua rede autorizada. Então, todo mundo que comercializa pilhas e baterias deveria ter um ponto de coleta, isso é o que determina a Resolução. E quem tem que colocar esse ponto de coleta? É o fabricante e importador. Então, quem comercializa aí nos shoppings, tem que ter o seu ponto de coleta. Tem que recolher, é obrigado recolher pilhas e baterias que não atendam os teores previstos na Resolução. E quando as pilhas atenderem..., já vou falar o outro artigo e depois eu volto mais em alguns comentários para elucidar melhor a questão. Quando elas atenderem o percentual, elas podem ser jogadas no lixo doméstico e serem enviadas a um aterro sanitário licenciado. Aí que nós temos o outro problema. Então, isso quando ela entrou em vigor, as indústrias já estavam atendendo os percentuais e falou assim: - Olha, eu não vou recolher nada. Inclusive gerou uma frustração. - Eu não vou recolher essas pilhas e baterias porque... Realmente elas já estavam atendendo a legislação. O que elas não atendiam, elas já recolhiam. Eu informo para os senhores, por exemplo, as baterias de veículos, por ter um valor agregado, porque eles reciclam o chumbo, que é caro e o Brasil não é produtor de chumbo, o Brasil importa chumbo e o chumbo é caro. Há mais de vinte anos eles recolhem as baterias. Nenhum dos senhores ficam com a bateria dos veículos dos senhores quando trocam. Então o sistema, por exemplo, já está implantado e  funciona muito bem. Eles recolhem 110 por cento das baterias. Agora  Reinaldo, você é maluco, como 110%?! Não, 110!!! Porque tem os carros importados que não são produzidos aqui. Então, quanto às baterias de veículos, está OK. A bateria industrial também está OK. Nós temos obrigatoriedade... por exemplo, nas filmadoras, que são baterias recarregáveis, que têm que ser recolhidas. Mas essas outras que a gente conhece, que são essas pilhinhas de rádio, essas eles já estavam atendendo em 1999.  Então, eles estavam desobrigados de recolher. Até conversei com eles na época, eu falei assim: - Olha, vocês vão gerar uma frustração no povo, na sociedade, porque não só o Ministro, como o próprio Presidente da República, foi ao rádio e falou que a partir de hoje, naquela época, as pilhas e baterias poderiam ser entregues e tal e tal. E aí as indústrias, eu sei que é um custo para as empresas, não aceitaram e está dentro do direito deles, estavam atendendo a Resolução e passou, não recolheram as pilhas e baterias porque estavam atendendo. E nós ficamos, na verdade, nós, setor público, ficamos com aquele mico, na verdade, de aterro sanitário licenciado, porque para ser entregue lá, primeiro tem que ter o aterro licenciado e segundo tem que ter até um sistema de coleta seletiva, porque não necessariamente, vai para o aterro todo o lixo. Bom, a Resolução andou durante um, dois anos, até 2001, ela foi... os órgãos do meio ambiente também começaram a ficar sabendo da Resolução, o Ministério do Meio Ambiente criou um banco de dados, de informação onde tem os pontos de coleta, as empresas informaram ao Ministério, porque o Ministério foi acionado, onde eu devolvo minhas pilhas? Então, as empresas gentilmente cederam os endereços. Então o Ministério tem um site de todos os endereços dos pontos de coleta. Bem, agora vamos ao problema. Nós recebemos há questão de um ano e meio atrás, a primeira inquisição do Ministério Público Federal do Rio Grande do Sul, falando sobre... questionando sobre o teor. Ele falou: se existe um teor mínimo de chumbo, mercúrio e cádmio, nós entendemos que essas pilhas ainda contêm algum perigo. Então, tem que ser colocada num local adequado, recolhida adequadamente num local adequado. E segundo: quais são os aterros licenciados, sanitários licenciados, que nós temos no país? Se os senhores considerarem, por favor me ajudem, nós temos quase seis mil Municípios, não é? Eu fiz um levantamento assim muito grosseiramente, e nós tínhamos 450 aterros licenciados no país. Estão me informando que tem até menos ainda. Vocês que lidam com a área de saúde, têm bom conhecimento disso aí, a parte de resíduos de saúde. Mas me informaram, o Rio Grande do Sul me informou que tinha quase 300, São Paulo tinha 109. Essa foi a informação que o técnico do meio ambiente me informou. Independente do número... a CETESB me informou que tem 109, isso por escrito. Eles mentiram por escrito, então. Estou brincando! Independente de ser 300, 400, para chegar a seis mil, ainda estamos longe, é complicado. Então, tem esse problema na Resolução. Depois, só por curiosidade, eu fui perguntar para o Grupo de Trabalho, eu não participei desse Grupo de Trabalho, quem tinha colocado essa idéia e por que? Porque você licenciar o aterro, não é órgão estadual que licencia, não é órgão estadual que implanta, ele só licencia no caso, quando o Município não tem a sua Secretaria, porque é um custo, todo mundo que mexe com isso sabe que é um custo você ter um aterro sanitário, é muito caro para a Prefeitura, e é por isso que nós não temos, não é porque eles não querem ter. E aí, a pessoa, não vou dizer quem é, me falou assim: - Olha, foi uma forma que nós encontramos de fazer com que todas as prefeituras tivessem aterro licenciado. Eu falei: Ótimo, você acha que num papel, num artigo de uma Resolução, vai fazer com que eles invistam milhões e milhões. Então ficou meio complicado isso daí. Estou só colocando para os senhores para saberem como é que foi a coisa. Bom, então, o Ministério Público questionou isso, questionou a questão da coleta seletiva, já que tem um percentual de metal pesado que deveria ser recolhido. Nós colocamos para a Câmara Técnica, isso daí veio para o CONAMA, o CONAMA... normalmente o encaminhamento é para o Ministério, que o Ministério de Meio Ambiente é a Secretaria Executiva, nós concordamos com as argumentações do Ministério Público e remetemos ao CONAMA, isso há quase dois anos, um ano e meio atrás, quando veio o questionamento. Nós remetemos ao CONAMA, para a Câmara Técnica de Controle Ambiental e, eu não vou entrar no detalhe, mas houve várias discussões, os setores estavam lá, o setor produtivo, privado estava lá e houve argumentação. Resultado: não houve abertura de um Grupo de Trabalho para discutir o assunto. Passou. Posteriormente, o Ministério Público Federal de Minas Gerais encaminhou outra petição, outro pedido de informação e pressionou ao CONAMA que abrisse a discussão. Mesma coisa, nós ratificamos a nossa posição e encaminhamos para o CONAMA. A Câmara Técnica também achou por bem, ou entendeu que não havia necessidade de discutir isso daí. E ficou. Bom, resultado: nós temos aí uma pressão enorme do Ministério Público para que essa Resolução seja revista e remetemos ao CONAMA e pautamos nessa reunião de instalação da Câmara Técnica de Resíduos, porque ela saiu da Câmara Técnica de Controle Ambiental, passou para cá como Resíduo e estou trazendo para os senhores esse assunto para que seja discutido. Na minha opinião não tem o que discutir, na minha opinião. Desculpe estar me adiantando, eu ia só relatar, não dar a minha opinião. Tem que abrir a discussão e verificar, ouvir a empresa, ouvir o que o Ministério Público está questionando, ouvir o órgão do meio ambiente ou setor ambiental, que é o Ministério, o próprio IBAMA que está envolvido nessa questão,  para dar um encaminhamento, porque o Ministério Público não pode ficar sem uma resposta adequada, seja essa ou aquela, simplesmente o Ministério de Meio Ambiente não pode dar resposta nenhuma, porque não compete ao MMA opinar sobre uma Resolução que já está aprovada. Nós opinamos, orientamos o encaminhamento. Então, a Câmara Técnica que tem que colocar, em nome do CONAMA, o que vai fazer para que a gente possa responder ao Ministério Público. Então, eu não vou entrar em mais detalhes, porque aí eu já estaria influenciando os senhores, mas o assunto está aí, na minha opinião tem que ser aberta a discussão, criado um Grupo de Trabalho. Eu adianto para os senhores, não queria adiantar, mas adianto, não está difícil de resolver essa questão, não está difícil, a Resolução é fácil de resolver, mas só há a necessidade de abrir a discussão. A Câmara Técnica é que tem que chegar e falar.  Realmente precisa abrir. Os senhores têm elementos já suficientes, não da minha fala necessariamente, mas do processo que está dentro dessa Câmara relatando por escrito isso que eu estou colocando com maiores detalhes. Obrigado. 

Bertoldo Silva Costa - Conselheiro do CONAMA - Representante da ABES

Eu só gostaria de colocar.... eu estava nesse dia da Plenária, apesar da ABES não ter participado do Grupo, não fazia parte da Câmara de Controle Ambiental, nem participou do grupo, e a Resolução original ela foi vetada num artigo, lembro hoje, o artigo 13, lembro perfeitamente, porque eu fui a pessoa que mais brigou na Plenária e fui voto vencido, contaram o voto do artigo 13, deixei gravado dizendo que isso também justamente o que você está colocando agora, que tudo isso nós estávamos criando uma ilusão à comunidade, à sociedade, a ABES depois publicou diversos artigos, debateu o assunto, aonde nós íamos chegar....(?) na cadeia alimentar, que nós soubemos o processo que isso desencadeia. Nós, naquele momento, fomos contrários àquele posicionamento, o veto daquele artigo, justamente esse artigo que permite essa destinação dessas pilhas ao aterro sanitário e aquele artigo proibia... só se tiver índice zero de chumbo, caso contrário não pode destinar. E para uma série de outros interesses que não vem em ao caso no momento, fomos voto vencido e deixamos a disposição e colocamos à Plenária a exposição justamente depois do voto, voltamos a colocar isso. Eu acho oportuno, porque temos dois anos, quatro anos, três anos, estamos indo para quatro anos após a Resolução, a Resolução causou um falso anseio à sociedade, causou uma situação difícil, e hoje tem manifestações do Ministério. Eu acho que vale a pena... é importante e é relevante a discussão nesse assunto, que poderia ser pautado para a próxima reunião, talvez ela mais aprofundada, trazer a Resolução e nós todos nos prepararmos para ela, e discutirmos mais ela; aí sim, naquele momento, nós criarmos um Grupo de Trabalho ou  não, ou se realmente resgatar a Resolução original..., é simples, resgatar a versão original do texto e ver como ela tinha saído da Câmara Técnica naquela época, que eu acho que era boa e como é que foi aprovada em Plenário, ela teve uma distorção aí, uma mudança, e daí nós avançarmos na decisão de criação do Grupo de Trabalho. Eu acho que a minha proposição é justamente essa. Não sei se nós conseguimos resgatar a versão original da Câmara Técnica do momento, para nós na próxima reunião fazermos uma discussão e daí criarmos um Grupo de Trabalho ou, de repente, nem criarmos um Grupo de Trabalho, nós acharmos que temos condições e aqui mesmo deliberarmos o assunto, sem criar mais um instrumento para chegar naquilo que a Câmara na época já tinha concluído e nós retificarmos isso. Não sei se todos concordam. Pode ser? 

Fárida Ximenes – Secretaria Executiva do CONAMA

É só um esclarecimento. Toda discussão está no processo de pilhas e baterias, toda a discussão, toda a matéria discutida, os encaminhamentos estão constantes do processo. 

Bertoldo Silva Costa - Conselheiro do CONAMA - Representante da ABES

Nós vamos pegar o processo e pelo menos, vamos pegar a versão final, que foi a Plenária e depois a que foi votada, porque ali que está a diferença, ali que está o problema, desse artigo e de outros artigos, pelo menos é o que consigo identificar nesse momento. 

Reinaldo Vasconcelos – MMA - SQA

Olha, além disso que o presidente está colocando, tem problemas outros que é o artigo 13, independente da versão que saiu, da que foi apresentada, o problema existe, é o artigo treze e os artigos sobre os teores. Então, eu acho que talvez não haja necessidade de criar um Grupo de Trabalho, mas há a necessidade da Câmara Técnica  pegar esses artigos e discutir esses artigos já na próxima reunião. A minha sugestão, se eu posso sugerir alguma coisa, é já pautar para próxima reunião  esse assunto  porque está insuportável a pressão do Ministério Público e os prazos estão vencidos e realmente foi questionado e não importa se é Ministério Público. Qualquer organização da sociedade que venha a questionar alguma coisa nós temos que dar resposta, e nós, no bom sentido, estamos enrolando porque não temos posição para dar porque não nos compete dar a posição. É o CONAMA, através da Câmara Técnica que tem que dar essa posição. Então, a minha sugestão seria pautar especificamente esse assunto porque é um assunto que dependendo da forma como seja exposto pode gerar polêmica como também não pode porque o assunto é claro, o que tem que ser feito e tem que ser revisto. Aprovado ou não, o conteúdo da revisão tem que ser revisto e tem que ser decidido pelos senhores. Então, continuo com a minha posição, com a minha sugestão de que a Câmara Técnica deveria pautar esse assunto para a próxima reunião, o Ministério do Meio Ambiente que está envolvido nisso poderia vir e deve vir auxiliar na discussão de trazer os pontos e a posição pontual do Ministério Público que ele está levantando e trazer para os senhores essa posição para os senhores decidirem na verdade. Como eu disse não entendo que seja muito difícil a solução até porque se os senhores verificarem na próxima ida ao supermercado que as embalagens são obrigadas a identificar o percentual de chumbo, cádmio e mercúrio pela Resolução. Vocês podem ver que está 0%, ou seja, hoje eles produzem pilhas e baterias sem chumbo, cádmio e mercúrio. É muito mais resolver agora do que se definir. Na minha sugestão, eu já adiantei para algumas pessoas, é que essa revisão da Resolução proíba a fabricação e importação de pilhas que contenham isso. Se tiver, é obrigatório o recolhimento. Aí acaba toda a polêmica. Mas já estou adiantando. Sou meio assim. 

Bertoldo Silva Costa - Conselheiro do CONAMA e Representante da ABES

Então vamos deliberar. O encaminhamento fica... não sei se todos concordam para a próxima reunião a gente pautar esse assunto, discutir esses itens da Resolução e do processo, dar uma olhada conjunta e deliberarmos se nós temos condições de já definir a delegação de encaminhamento e Resolução ou se nós precisamos realmente criar um grupo para aprofundar a discussão. Então o encaminhamento é esse, que na próxima reunião nós botaremos em pauta e discutimos esse assunto. Todos acordam com isso? Está deliberado esse item.

Christian Guy Caubet – FAVI / ONGs Sul

Eu tenho um pedido de informação. Quando se fala em recolher todo o material se fala em recolher e dar um destino final, disposição final adequada e controlada ou é só o fato de recolher em si? Não se poupe a idéia de que não se possa encaminhar para um aterro sanitário, mas você tem em relação às baterias de veículos automotores a questão de reaproveitamento do chumbo, reciclagem, e me lembro do escândalo do ano de 1997 em relação às baterias Moura, que envolvia até pessoas do primeiro escalão do Governo da época. Nós não vamos citar nomes porque tem um ditado francês que diz que não se deve atirar em ambulâncias. Eu quero saber se abrange essa Resolução, essa proposta que nós vamos fazer, abrange o destino final e as condições da disposição final e do reaproveitamento deste material, porque não vai adiantar muito dizer que tem que ser recolhido se não tiver uma disposição final adequada devidamente prevista ou pelo menos suficientemente orientada.

Bertoldo Silva Costa - Conselheiro do CONAMA e Representante da ABES

Essa Resolução, a 257, de pilhas e baterias, ela já fala sobre a destinação. Destinação pode ser vários tipos de destinação, desde a reciclagem ou a disposição em um aterro classe 1, de resíduos perigosos, mas nenhuma Resolução regulamenta a questão da destinação específica. Com exceção essa que eu li do re-refino. Eu trabalho com Resoluções há muitos anos e nenhuma delas define qual é a destinação final. A destinação final, por nós estarmos falando de Brasil e falando de 27 órgãos estaduais de meio ambiente, fora o IBAMA, que licencia a destinação final de qualquer resíduo, então a gente sempre deixa o termo-chavão é esse, que a destinação adequada licenciada pelo órgão do Meio Ambiente porque é competência dele e não do CONAMA. É uma competência local até pela variedade de resíduos, de atividades poluidoras que nós temos que o órgão ambiental detém esse controle. Então, para evitar pecar ou orientar uma coisa que não seja adequada, a Resolução trata sim de destinação final mas sempre deixa a responsabilidade para o órgão do Meio Ambiente licenciar essa destinação final. Eu acho que inclusive nós já estamos começando a discutir a Resolução. Eu sugeriria que a gente abrisse a discussão mesmo no momento certo para a gente não precisar ficar discutindo toda a Resolução.

Christian Guy Caubet – FAVI / ONGs Sul
Eu solicitei uma informação, não estou querendo discutir. Se isso deve ser feito ou não, eu não vejo porque nós vamos encaminhar e falar, sempre falar de disposição final e nas condições dessa disposição final. Nós não vamos dizer para os órgãos locais que eles podem deixar remeter esse material para um aterro dito sanitário ou outras condições. Evidentemente que mesmo que não seja uma tradição de nós indicarmos essa disposição pode haver alguns casos em que seria necessário fazer essas indicações. Eu estou fazendo um pedido de informação. 

Bertoldo Silva Costa - Conselheiro do CONAMA e Representante da ABES

Eu entendo. Quando nós aprovamos uma revisão da Resolução, ela não é a revisão específica do item do artigo, ela é uma revisão geral, nós podemos mexê-la em tudo aquilo que for no momento oportuno. Então você está revendo a Resolução. Você não está propondo uma revisão da Resolução. Tudo aquilo que realmente for necessário, for importante e relevante ao processo, se preciso incluir, inclui. Se for preciso esclarecer a destinação final e a forma de destinação final que se entende e não está claro nós vamos ter que trabalhar esse conceito também. Então, quando se fala da revisão, para mim é a revisão da Resolução como um todo. Vamos dar procedimento ao item 5.4 da pauta. Nós temos a presença inclusive do Estado de Pernambuco, que pediu esse item aqui que solicita a alteração da Resolução 307 de 2002 que dispõe sobre a disposição final dos resíduos da construção civil. É uma proposta visando a Resolução. Nesse caso aqui, especificamente a inclusão do gesso. O item ponto 3, que inclusive tem o Doutor Paulo Nogueira aqui a falar que pedia a inclusão da minha ... Como o Doutor Paulo Nogueira não está no momento eu vou passar o item 5.4. Eu acho que o representante do Estado do Pernambuco quer colocar suas palavras.

Luciano Peres – Instituto Tecnológico de Pernambuco
Presidente, eu queria fazer uma pergunta. Eu tenho uma experiência muito pequena na participação aqui com esse grupo e eu queria fazer uma pergunta. A gente está pedindo uma revisão da Resolução e no começo dessa reunião se colocou que existiam fóruns específicos para cada discussão. Então, a minha primeira pergunta é se a gente pode fazer uma revisão da Resolução apresentando as justificativas nesse Fórum?

Bertoldo Silva Costa - Conselheiro do CONAMA e Representante da ABES

Podemos sim. Existem duas formas de encaminhar o processo aqui dentro da Câmara. Uma, a Câmara tem condições de definir se tem um conjunto definido já pela deliberação ou se a matéria pela sua perplexidade e especificidade requer uma discussão mais específica, ela cria os Grupos de Trabalho. Nós temos duas condições, não necessariamente criar um Grupo de Trabalho específico. Todos entendemos aqui que devemos tomar decisão  e após tomar a decisão encaminhamos para a Câmara Jurídica e para a Plenária. 

Luciano Peres – Instituto Tecnológico de Pernambuco
Então, vamos tentar partir para fazer uma modificação. A gente tem na Resolução do CONAMA 307 um artigo, o artigo 3, que trata dos resíduos da construção civil e classifica esses resíduos. Foi feita uma classificação classe A, B, C e D. A classe A são resíduos reutilizáveis ou recicláveis; a classe B são os resíduos recicláveis para outras destinações; a classe C são os resíduos para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem ou recuperação e se colocou tais como produtos oriundos do gesso. A nossa proposta é que se retire o gesso dessa classe C e que ele seja incorporado à classe A (resíduos reutilizáveis ou recicláveis como agregado) e à classe B (resíduos para os quais existe uma ação destinação). Essa proposição, eu queria dizer que lá em Pernambuco nós temos noventa e quatro por cento da produção brasileira de gipsita e isso fez com que Pernambuco se tornasse um Estado especializado em gesso e derivados. Nós temos o Instituto Tecnológico de Pernambuco e temos lá um Grupo de Trabalho do gesso, um grupo tecnológico de gesso e um dos laboratórios mais sofisticados do país no assunto, temos todo um conglomerado de universidades e outros órgãos que trabalham com essa parceria e sentamos para analisar isso e chegamos à conclusão que se a coisa ficar como está vai criar um grande problema para o setor gessseiro. Você veja por exemplo se a gente deixar na classe C o gesso ele passa a ser... o seu recolhimento passar a ser de responsabilidade do fabricante e toda a fabricação está no Araripe, a 680 Km da praia, e todo o consumo deve ser minado no país. Sem falar que o gesso é um aglomerante similar à cal e cimento e que na obra pode ser misturado com outro material, pode receber cargas de 50% de calcária, areia, coisa desse tipo. Então ele sofre toda uma mutação dentro das obras. Tem um outro detalhe também. Quando a gente aplica o gesso na construção civil muitas vezes a gente inviabiliza a sua recuperação isolada. Vou dar um exemplo para a gente poder ter uma idéia do que estamos falando. Quando a gente aplica gesso no revestimento de uma parede, se essa parede for demolida depois vai ter uma composição mais ou menos de argamassa de assentamento, areia, cimento, cal e saibro da ordem de 24%, blocos cerâmicos ou de concreto 34%, chapisco, cimento areia, essas coisas 0,9%, argamassa de revestimento, massa única, areia, cimento, saibro 39,5% e gesso para o revestimento manual 0,8%. Você imagina que nesse universo ficaria completamente inviável técnica e economicamente recuperar o gesso como 0,8% a composição de uma parede sem falar que a construção civil tem valores agregados baixos. Isso justificaria uma recuperação dessa ordem, porque a gente recupera até coisas com concentrações menores com o PPM. Mas coisas de alto valor agregado, mas se tratando de um produto que custa oitenta reais a tonelada, é  completamente inviável. Do ponto de vista técnico até seria possível porque tecnicamente hoje quase tudo é possível, agora tecnologicamente uma viabilidade econômica é completamente impossível. Nós já fizemos uma proposta de modificação do texto e a justificativa para essa proposta vai em três direções. Primeiro se a gente deixar no item C a gente vai depender que os fabricantes coordenem e digam para onde vai esse resíduo, o que eu acho que é uma coisa temerosa. Segundo: a colocação de argamassa de gesso e gesso para revestimento na classe A permitirá que esses resíduos sejam encaminhados diretamente para área de aterro junto com os materiais de construção cimentícios e cerâmicos, principalmente no caso onde ele tem tão baixo teor. Quando se tem que fazer a demolição da parede ou coisa desse tipo, o teor de gesso é tão pequeno  que ele vai ter que ir junto, não tem outra alternativa. E onde a gente tem resíduos de alto ter a gente está sugerindo que o gesso seja enquadrado na classe B. Por que isso? Porque a gente está querendo forçar que alguns usos desses resíduos que já são consagrados em alguns lugares do Brasil... Para você ter idéia, lá em Pernambuco já temos fábrica de cimento que utiliza esse resíduo, o cimento utiliza 4% de gesso para regular o tempo de pega. Então esse resíduo já é utilizado hoje com toda viabilidade econômica e técnica provada. A gente quer estimular coisas desse tipo no Brasil.  A gente quer estimular por exemplo que esse gesso que sai da construção civil seja utilizado para corrigir solos pobres em enxofre, que têm um excesso de alumínio ácido. Esse conhecimento já existe. A gente hoje vende para o Brasil qualquer coisa em torno de 300 mil toneladas de gesso para corretivo de solo. Ele poderia aproveitar todo esse resíduo sem nenhuma dificuldade. Poderia-se viabilizar pequenas e médias empresas aproveitando esse resíduo. Por exemplo: fabricação de giz é uma coisa que viabiliza pequenas empresas, poderia aproveitar esse resíduo. Os próprios fabricantes de pré-moldados de gesso que não estão concentrados na região do Araripe, no Pólo Gesseiro do Araripe, eles estão espalhados pelo Brasil e eles podiam aproveitar uma parte desse resíduo para moer, recompor e refazer a pré-moldagem de gesso. Toda essa tecnologia é conhecida em nível de Brasil, a nível mundial. Já se faz isso em vários lugares. Se a gente não permitir que isso seja feito aqui, se a gente não induzir isso vamos estar cometendo um erro grave porque toda essa matéria-prima vai se perder. A gente sabe que recursos minerais, como o caso da gipsita, que está concentrada no Norte e no Nordeste no Brasil, eles não são renováveis e precisam ser utilizados. Então, a idéia nossa vai nessa direção. 

Bertoldo Silva Costa - Conselheiro do CONAMA e Representante da ABES

Pode falar. Só se identifique.

Itamar C. Borigatto - CONSISTEC

São interessantes alguns pontos dessa observação. Quando se fala sair da classe C para B, a classe C era para estar taxativa em um ponto muito interessante. Ela diz: produtos que não têm tecnologias recicláveis disponíveis. Na verdade, não é o caso do gesso, o gesso tem tecnologia disponível. O que o engenheiro Luciano acabou de afirmar é que na verdade como o valor agregado dessa matéria é muito pequeno o processo de reciclagem se torna oneroso dentro de todo o contexto que foi abordado neste momento. Existem tecnologias disponíveis, o que não existe é viabilidade econômica para se reciclar essa matéria-prima porque ela é quase natural e de graça, teoricamente. Um outro fator interessante é que quando a gente fala no gesso sendo utilizado na construção civil, além das formas que são abordadas, a preocupação nossa é que todos os processos tecnológicos, alguns deles já disponíveis, visam uma filosofia que eu diria um pouco na frente dos outros sistemas da construção civil. A gente está tentando colocar dentro desse... eu participo de um Grupo de Trabalho onde estudo a aplicação exata sem ter perdas, ou melhor, sem ter perdas é impossível, mas com perdas mínimas quando comparados outros elementos que nós temos na construção civil. Este fator é um fator predominante nos processos construtivos quando você pega a matéria-prima e aplica para o fim que se deseja e lá ela fica 50, 100 anos aplicada se gerando o mínimo de resíduo, gerando o mínimo de administração desses produtos complementares que vai ter nos processos construtivos. Dentro dessa filosofia, o gesso também se enquadraria muito nesse processo e assim nós poderíamos ver a possibilidade de discutir vários outros pontos inerentes ao processo, a dar utilização do mesmo, onde nesse momento a gente vê que ele está situado dentro de uma classificação que não está muito coerente com a performance do elemento.

Bertoldo Silva Costa - Conselheiro do CONAMA e Representante da ABES

Mais alguma manifestação? 

Tarcísio de Paula Pinto – I&T Consultoria

Eu participei do Grupo de Trabalho que redigiu a Resolução CONAMA. Então eu queria  expressar também alguns dos raciocínios que aconteceram no processo de preparação dessa Resolução e trazer isso à tona para a gente ampliar a capacidade de análise em cima da questão específica do gesso. Só lembrando que a Resolução CONAMA nasceu de um Grupo de Trabalho que se pretendeu o mais amplo possível, houve um esforço muito grande de alguns atores aqui de Brasília de amplificar aquele grupo, dado que a cadeia da construção civil não é pequena; a gente até brincava muito que você mexeu com um resíduo de uma determinada indústria chamada Votorantin, só tem uma Votorantin, tem poucos outros, no caso da cimenteira, você tem oito ou nove grupos e torre. No caso da construção civil é toda uma pulverização de produtores de insumos que torna a questão muito mais complexa e para isso o Grupo de Trabalho que foi organizado buscou tempo ter amplitude para expressar exatamente o quadro do setor. Em dois anos e meio de trabalho foram feitas 16 reuniões técnicas e se gerou aquele texto aprovado em Plenário com pequena discussão e com defesa muito grande das administrações municipais quanto à necessidade de dar uma direção para disciplinar a questão do entulho, da metralha... tem vários nomes em várias regiões brasileiras, disciplinar a  questão do gerenciamento desse material dentro de uma lógica urbana sustentável. Mas relembrando do processo de discussão que se tentou nessa classificação dos materiais se colocar cada um deles segundo suas características. Então a colocação do gesso na classe C se deveu a uma série de fatores e eu queria ressaltar alguns. Nós sabemos de antemão que para discutir essa questão nós temos vários olhares. Nós temos o olhar dos produtores, nós temos o olhar dos construtores que estão usando o material e o olhar das gestões públicas, que são responsáveis por viabilizar, segundo a própria Resolução CONAMA, viabilizar estratégias e logísticas de gestão, as áreas apropriadas para a recepção desse material, a indução de agentes que trabalhem com essa questão. Antes de falar especificamente do gesso eu queria ressaltar uma outra questão que está embutida na Resolução CONAMA e que tem surtido muita manifestação positiva nos municípios que vêm crescentemente discutindo a Resolução, sem a gente esquecer que a Resolução está hoje com 4 meses de exercício. Começou em janeiro, nós estamos no mês 5, há quatro meses ela está em vigor. Muitas cidades, municípios em vários Estados brasileiros estão começando a colocá-la em pé atraindo os atores, os construtores, os coletores de entulho para a mesa de negociação para buscar destinos mais lógicos para esse material. Mas relembrando aqui, tem um conceito embutido dentro da Resolução que foi bastante providencial e interfere nessa questão específica do gesso que foi o seguinte: que se for designado dentro das ações que devem ser implementadas no tocante aos resíduos da construção, há a necessidade de depois de ignorá-lo, de diminuir a sua geração, apostar em reutilização, em reciclagem e a gente introduzir um termo novo, que é reservação de  resíduos. Isso, naquele momento eu acho que foi ajuizado você saber que Brasil não é Holanda, que consegue reciclar 96% do entulho gerado, nós não temos capacidade para isso hoje, mas não podemos ficar oficializando bota-fora, estratégias de colocação do entulho, onde você pega entulho, desculpe a imagem, você pega entulho bom para cobrir cachorro morto. É exatamente isso que acontece nas cidades. Então, não podemos estar no extremo nem no extremo da Holanda, mas podemos trazer uma estratégia de gestão de um recurso natural não-renovável, como o companheiro de Pernambuco bem citou, que o reserve para uma possibilidade futura em alguns anos, dezenas de anos, algum material vai estar lá esperando e pode resgatado, usado e recuperado em uma lógica sustentável. Caindo para a questão do gesso, só relembrando que a designação do gesso na classe C deveria esperar norma técnica específica para que apareçam à tona justificativas técnicas fortes, sólidas, consistentes que apontem como ele pode ser utilizado na agricultura, quais são os teores de contaminação, baixa contaminação, elevada contaminação que impedem ou não impedem a sua reutilização. Tudo isso não está à tona. Alguém vai ter que oferecer essas informações. Por que essa preocupação? Porque há um aspecto no gesso que precisa ser ressaltado, que ele é um agente contaminante, sempre, enquanto sulfato, dos resíduos classe A, dos concretos, alvenarias, argamassas, que são aí 60%, 80% daquilo que se gera na construção convencional brasileira. Se esse material é agregado ao resíduo classe A significa que estamos criando uma enorme possibilidade de não conseguirmos reciclá-lo todo. Por isso que naquele momento resíduos gesso foi locado na classe C significando que alguém tem que tomar iniciativa para criar tecnologias, informações tecnológicas sólidas e suficientes para que se saiba o que fazer com ele. Naquele momento o que se podia fazer era alojá-lo diferenciadamente. Ele não entrou em perigosos, ele não é perigoso, a não ser quanto a um contaminante do ar inviabilizando a sua recuperação. Para avançar nessa discussão eu quero ressaltar que em termos de São Paulo, onde várias e diversas ações estão sendo implementadas a partir da Resolução CONAMA, ações em nível de municípios do interior, ações em nível da capital São Paulo e ações em nível do Governo Estadual. O Governo Estadual, só para dar essa informação a vocês, a partir de outubro do ano passado o Secretário José Goldenberg assinou uma Resolução Estadual do Meio Ambiente proibindo a partir de março agora passado a aprovação e o licenciamento de qualquer bota-fora no Estado de São Paulo. Todo mundo vai ter que ser aterro, segundo a Resolução CONAMA 307, o que significa implementá-la de fato e significa dar condição de recuperação desse material. Só agregando a informação de que para não ficarmos paralisados nessa situação de apenas esperarmos o setor produtor avançar com tecnologias foi proposto, montado, já se fez uma primeira reunião de um grupo técnico específico para começar a trabalhar essa questão, para não deixar o setor produtor sozinho sem saber para onde apontar seu Norte. No nível da Câmara Ambiental da Construção Civil, um órgão da  CETESB, em São Paulo, ela tem lá um grupo de resíduos e dentro desse grupo de resíduos foi montado um grupo técnico  específico no qual têm assento a própria CETESB e seus técnicos, Universidade de São Paulo, Prefeitura de São Paulo, consumidores na figura do SINDUSCON, a ABRAGESSO para se começar a levantar da bibliografia internacional, do conhecimento desses técnicos do que fazer com esse material, mas não empurrarmos a questão com a barriga sem saber para onde levar porque ao lado de afirmações como essa que eu coloco que são tecnologicamente e plenamente embasadas do gesso ser agressivo ao resíduo de maior percentual, o classe A, tem outras do tipo a possibilidade do gesso em aterro sanitário é ser um inibidor da multiplicação de microorganismos que digerem o lixo. Tem todo o questionamento que temos que colocar na mesa e tratar com seriedade, da forma correta. 

Francisco Vasconcelos – Câmara Brasileira da Indústria da Construção

Em primeiro lugar, eu participei do Grupo de Trabalho como representante das construtoras e foram dois anos e meio de trabalho intenso, de discussões intensas e essa questão do gesso foi até extenuante essa discussão dentro do Grupo de Trabalho. É uma pena que não tenha tido uma participação mais efetiva do setor apesar de terem sido sim convidados à participação na época e nós não conseguimos uma participação mais efetiva. Dentro das colocações que foram feitas eu gostaria de ressaltar alguns aspectos que dizem respeito às construtoras. Eu acho que o principal aspecto é que dentro da Resolução CONAMA o principal responsável pelo resíduo é a construtora. Então, todo mundo está fazendo suas colocações mas quem vai assumir as responsabilidades somos nós. É importante que as nossas colocações sejam relevadas, sejam colocadas e  sejam entendidas. O mais importante, nós não criamos uma classe C, nós quando eu falo o grupo, para colocar o gesso e discriminar o gesso. Na verdade o gesso é um dos materiais que têm características como estão colocadas na classe C. Por que ele foi levantado como o único exemplo? Porque ele é realmente um material de extrema para a indústria da construção. O primeiro aspecto que tem que ser colocado é que a indústria da construção é totalmente favorável à utilização do gesso. Ela é totalmente favorável que o gesso seja um dos materiais mais importantes dentro do seu processo produtivo. O que nós estamos discutindo não é a utilização do gesso, nós estamos discutindo é o que fazer com resíduo do gesso e aí que está o nosso problema. Além dos aspectos citados pelo Tarcísio, eu gostaria de citar outros aspectos que foram levantados dentro do Grupo de Trabalho. Todos esses gessos, primeiro que são vários tipos de gesso, nós estamos falando aqui de gesso acartonado, é o gesso que tem aditivos e o papel-cartão grudado, é uma chapa, então já tem alguns aspectos para ele ser reciclado. Nós estamos falando de gesso é do aditivado para exatamente conseguir com ele tenha um nível de rendimento com um nível de desperdício menor, porque sem esses aditivos o nível de desperdício do gesso é altíssimo em uma obra. Apesar de ter um custo barato ele passa a ser caro porque o desperdício dele é altíssimo. Na hora que eu tenho esses aditivos eu tenho que saber que aditivos são esses para saber que tipo de reuso, de reciclagem ou qualquer outra coisa assim seja feita. E nessa hora, nós como construtores, temos que ter a indústria do gesso ao nosso lado nos dando informação, buscando informação e alternativas. E é isso que está dizendo a classe C. O que diz a classe C? Não diz que não é reciclável, diz que ou não é reciclável porque não tem ainda a tecnologia suficiente para reciclar, que não é o caso do gesso, ou que não seja economicamente viável, que é o caso do gesso. Qual é o problema do gesso hoje? O custo do gesso na natureza é muito baixo. Então, não há interesse da indústria de se investir na reciclagem do gesso. Agora, alguém tem que fazer isso. Não somos nós construtores que estamos lá para fazer nossas obras. Se nós não tivermos, eu tenho batido nessa tecla, aqui tem representantes que têm participado dessa discussão conosco, nós não somos contra o gesso, mas se não tivermos alternativas de reciclagem do gesso não é mudando ele de classe que vamos resolver o problema. Isso é dar uma de avestruz, enfiar a cabeça debaixo da terra para resolver o problema. Nós temos que encarar o problema e juntos arrumar uma alternativa economicamente viável. Todas essas que foram colocadas aqui foram colocadas no Grupo de Trabalho, foram discutidas mas na verdade todo mundo fala mas ninguém traz coisas realmente que a gente possa falar então o caminho é esse. Apesar do que está lá, o que está lá na verdade não é uma discriminação ou uma colocação do tipo o gesso é um problema. Não, pelo contrário, vem gesso, nós queremos o gesso do nosso lado, só que nós queremos que ele venha e também traga solução para o resíduo. Não estamos discutindo a utilização do gesso, estamos discutindo o resíduo que é gerado na utilização do gesso. Então eu queria dar esse depoimento e mais uma vez venha gesso, vamos juntos tentar resolver o problema porque eu não acho que seja um problema de classificação. Eu acho que é um problema de nós descobrirmos as alternativas e os caminhos porque a classe C não diz que não é reciclado, não diz que não pode ser reutilizado, não diz nada disso. Pelo contrário, diz que precisa se trabalhar melhor essa questão para se descobrir alternativas. 

Bertoldo Silva Costa - Conselheiro do CONAMA e Representante da ABES

Eu tenho aqui no processo, existe um parecer. Como todos nós ainda estamos começando hoje essa discussão e também estamos ainda sem conhecimento até para encaminhar uma discussão mais aprofundada, eu vou fazer uma proposta de nós encaminharmos a discussão para a próxima Plenária, para a próxima reunião da Câmara Técnica, aonde a gente... vou pedir para a Secretaria Executiva encaminhe uma cópia por e-mail desse documento para todos membros da Câmara, para que na próxima reunião voltamos a essa matéria um pouco mais fundamentados e também aproveitando a ausência do Doutor Paulo Nogueira Neto, que também tem um assunto inerente a essa Resolução, ele também pede uma alteração, também botar em pauta esse item dele e daí sim a gente poder discutir um pouco mais o assunto e dar um encaminhamento mais adequado para esse procedimento, se vamos criar um Grupo de Trabalho, se vamos ter condições de elaborarmos uma decisão economicamente mais adequada. Então minha proposta de encaminhamento é essa: todos tomarem conhecimento desse documento, desse parecer, e depois com isso, em termos de documento nós fazermos uma discussão mais aprofundada. Vocês acordam com essa deliberação?

Voz masculina não identificada
Eu queria fazer uma colocação dizendo o seguinte: tem casos que a gente está legislando que vai ficar difícil de ser executado. Por exemplo: como diz  o nosso amigo da construção civil, quando a gente constrói a parede e lá está fixado o gesso na superfície, não vai ter nenhum caminho capaz de separar aqueles 0,8%. Então, isso deixa claro que a gente fez uma coisa que não vai ser cumprida integralmente, vai ficar impossível de ser feita. Eu tenho uma grande experiência na construção civil com gesso. Infelizmente, não fui convocado. Se fosse estaria lá certamente. Eu sou da Comissão Normalização do Gesso para a Construção Civil e faço parte de vários Grupos de Trabalho desse porte com esses mesmos objetivos. A gente tem uma bibliografia enorme sobre esse assunto, temos várias fontes de informação fora do Brasil. Eu acho que a continuar assim a gente deveria criar um Grupo de Trabalho, porque eu percebo claramente que isso vai ser uma discussão técnica e que a gente estaria gastando energia e consumindo o tempo das pessoas, principalmente pessoas de outras áreas, e não chegar a lugar nenhum. Eu acho que deveríamos imediatamente criar um Grupo de Trabalho e começar... porque na próxima reunião depois que todo mundo ler vai continuar com muitas dúvidas e a gente não vai ter tempo de esclarecer todas as dúvidas de todas as pessoas. Então, era transferir isso para um Grupo de Trabalho, discutir já nesse Fórum e depois trazer novamente para o plenário.

Francisco Vasconcelos – Câmara Brasileira da Indústria da Construção
Eu queria fazer um convite e fazer uma proposta. Eu queria manter a proposta que foi feita pela Presidência pelo seguinte: na verdade, a Resolução passou dois anos e meio discutindo no Grupo de Trabalho, foi aprovada e está há quatro meses em vigor. Na verdade, essa Resolução é base para todos os trabalhos que estão sendo feitos no Brasil inteiro com relação a resíduos da construção civil que é um problema que foi esquecido durante muito tempo e estamos tentando resgatar isso. Estou falando isso como maior prejudicado, porque a responsabilidade está toda em cima das construtoras. Muito bem, o convite que eu queria fazer, se tem todo esse acervo técnico e tudo isso, o convite na época foi feito, eu pessoalmente fiz esse convite à ABRAGESSO na época, mas na época a ABRAGESSO tinha outra composição, tinha outra história, mas foi feito, foi dito, foi feito, infelizmente não chegou até você, mas eu convido que como nós temos esse Grupo de Trabalho em São Paulo dentro da Câmara Ambiental da CETESB e lá vai ser um Fórum eminentemente técnico e o que sair lá com certeza vai servir de base para o Brasil inteiro, eu convido que essa discussão seja dentro da Câmara Ambiental. Esse convite eu faço em nome da Câmara, tenho certeza que vão ser acolhidos lá de braços abertos, como a ABRAGESSO já está hoje dentro desse grupo, de braços abertos para discutir esse tema.

Omair Zorzi - ABRAGESSO 

Eu gostaria de deixar registrado, Francisco... A ABRAGESSO foi criada aqui no Brasil no início de 98, eu não sei as datas, como é que trabalhou isso aí, mas foi no início de 98, e eu posso afirmar, deixar registrado aqui que não tenho consciência, não tenho nenhum registro que diga que a ABRAGESSO foi convidada para esse comitê da Resolução 307. Não sei se talvez uma antiga Diretoria extraviou esse registro, eu estou dizendo hoje em nome da ABRAGESSO que nós não temos nenhum registro disso. Quanto à questão da CETESB, da Câmara Técnica de São Paulo que nós estamos discutindo, eu não saberia dizer se seria o melhor Fórum de discussão como foi dito aqui no começo da Assembléia, trazer as coisas regionalizadas. Muitas vezes foi discutido aqui que as pessoas vão regionalizando muito e não compete à estrutura do CONAMA. Eu sou um pouco leigo na estrutura do CONAMA, estou vindo aqui pela primeira vez, mas a minha opinião pessoal, particular, não sei se seria o melhor Fórum. 

Tarcísio de Paula Pinto – I&T Consultoria

Retomando. Eu queria só reforçar a minha fala no sentido de a gente buscar e acrescentar a informação tecnológica sobre a questão. Acrescentando inclusive que uma informação que eu tenho, não sei se já passou pelas suas mãos, de que há possibilidade de você viabilizar o uso dos resíduos classe A com teores de contaminação por gesso maiores do que os 0,8% que você colocou. A questão não é separar 0,8% de uma massa de 99,2%. Não é isso, é a questão de saber exatamente qual o grau de comprometimento do material  na massa restante. Isso precisa aparecer no papel, a gente não pode tratar essa questão com rapidez. Dá para ser até melhor do que você pensa, basta a gente abrir a discussão. Esse grupo que já foi constituído dentro da Câmara Ambiental da CETESB, certamente é regional, é São Paulo, tem as críticas possíveis de se fazer, mas se o companheiro bem lembra, na sessão inaugural desse grupo foi proposto que esse grupo fizesse reuniões regionais (Belo Horizonte, Rio de Janeiro, Salvador, Recife...) expandindo a discussão visto que as grandes metrópoles estão crescentemente usando o tal do gesso acartonado, que parece ser um problema maior do que o gesso a granel. Foi feita a proposta de abertura dessa discussão, descentralização dessa discussão. Eu agregaria uma outra proposta aí no momento em que eu tivesse documentos suficientes, informações suficientes à mão, de se pensar até mesmo em um evento, um seminário técnico com o apoio do CONAMA para problematizar isso, juntar os atores. 

Bertoldo Silva Costa – Conselheiro do CONAMA
Eu gostaria de... eu vejo que esse assunto começa a ganhar calor e ele é estimulante, mas eu estava conversando inclusive com a pessoa da Executiva do CONAMA e a gente tem talvez uma outra forma de encaminhamento que eu queria colocar à apreciação de vocês que é a seguinte: é aproveitar entre essa reunião e a próxima da Câmara que nós vamos marcar e nós criarmos um grupo específico para discutir esse assunto. Essas duas temáticas e reunião específica aqui no CONAMA... do grupo de uma reunião e depois nós tentarmos um dia de reunião específica para essa matéria, para esses dois assuntos, o gesso e o amianto, e nós na próxima reunião da Câmara Técnica trazer o encaminhamento. Eu não sei se todos concordam com essa proposta como forma de nós tentarmos dar uma... aí sim vamos trazer os documentos técnicos, não virmos aqui apenas em uma reunião política, uma reunião de trabalho aonde os argumentos técnicos possam melhor acomodar essas situações. Não sei se todos concordam com esse encaminhamento.

Voz masculina não identificada

Eu concordo e acho que o Fórum de discussão passa pela gestão do CONAMA, porque o problema é mais extenso, como o próprio engenheiro Luciano abordou o problema econômico do Estado e acho que é uma preocupação de nós todos como brasileiros ver todo esse contexto social que envolve dentro de uma própria transição. Nós vimos um exemplo aqui de um segmento não a fim à construção civil, que é o caso do elemento da pilha e baterias que tinha uma gradatividade de forma de implantação, da administração do resíduo. Então, todas essas análises eu acho muito procedentes nesse momento de forma a você criar dentro do próprio órgão que cuida desse assunto, que é o CONAMA, essa discussão. 

Tarcísio de Paula Pinto – I&T Consultoria
Ressaltando que grupo que vem se organizando na CETESB em nenhum momento quis  roubar a competência de um órgão maior, longe disso, mas de avançar a discussão  onde está sendo possível. Então, aquele espaço que estava oferecido se tornou a dianteira de buscar solução para a questão. Eu ressaltaria só o seguinte, Presidente: de a gente não fazer isso em um espaço muito curto de tempo. Nós precisamos dar tempo...

Bertoldo Silva Costa - Conselheiro do CONAMA e Representante da ABES

Essa reunião do Grupo de Trabalho para discutir esses dois assuntos está fechada, para discutir só gesso e amianto. Eu peço, como já foi um assunto discutido durante dois anos, a Resolução é nova, tem menos de 4 meses de vigência, há todo um desgaste, um problema específico para ser discutido. Eu não queria discutir a Resolução. É esse ponto. E daí, em função do encaminhamento técnico a ser dado, nós trazemos uma decisão aqui em nível de Câmara, mas a princípio é uma reunião de um dia de trabalho tecnicamente, especificamente. Nós temos que indicar nesse momento um Conselheiro coordenador para coordenar esse trabalho e daí nós agendarmos uma reunião e convocarmos todas as cidades que trabalharam na composição dessa Resolução para estar aqui presentes e mais os outros que tiverem interesse para nós fazermos essa reunião e prepararmos a pauta de discussão. É esse o encaminhamento que eu gostaria que fosse aprovado. Todos de acordo? Então, eu gostaria de ver se algum Conselheiro gostaria de coordenar essa reunião específica. Então, eu venho para participar da reunião, coordeno a reunião, não sou especialista em gesso mas vou trabalhar apesar de minha área de formação e mestrado é resíduos. Eu coordeno a reunião, trabalho no intuito de gerenciar o processo. 

Fárida Ximenes – Secretaria Executiva do CONAMA

Só um último lembrete. Eu sei que o Presidente já falou três vezes, que eu contei. Esse grupo vai se reunir um dia para discutir gesso e amianto. Eu sou companheira do Tarcísio em dois anos de discussões, eu queria só que os senhores se municiassem para essa discussão com esses dois pontos que foram levantados por Conselheiros do CONAMA e que de forma alguma vai se proceder uma revisão completa dessa Resolução.

Bertoldo Silva Costa - Conselheiro do CONAMA e Representante da ABES

A reunião não pode fugir do foco. É só esse assunto.

Voz masculina não identificada

Eu queria fazer um pedido. Já que nós vamos tratar só de amianto e gesso e na verdade o amianto está focando em um aspecto e o gesso está focando em outro, que antes da reunião todos que participassem tivessem pelo menos cinco dias antes um arrazoado com as justificativas por quê da mudança, porque se a gente chegar aqui e começar a discutir em aberto acho que um dia vai ser muito pouco. Que venha tecnicamente todo um arrazoado justificando pelo menos cinco dias úteis antes para que a gente possa ir para a reunião discutir o que está sendo proposto.

Fárida Ximenes – Secretaria Executiva do CONAMA
Só para esclarecer as duas proposições encaminhadas, só se houve algum problema que eu vou verificar, já estão disponíveis no nosso site para essa reunião, mas a gente vai disponibilizar, regimentar o prazo de cinco dias úteis. A gente vai disponibilizar inclusive com bastante antecedência. A nossa intenção é que já na semana que vem esse material que nos foi entregue já seja disponibilizado para os senhores.

Tarcísio de Paula Pinto – I&T Consultoria
Para a gente fazer um arrazoado seria interessante que a gente conhecesse os motivos que levaram à decisão, como ele colocou por exemplo a contaminação, 0,8% não é contaminação... todos esses detalhes que não estão escritos devem estar em algum banco de dados. 

Bertoldo Silva Costa - Conselheiro do CONAMA e Representante da ABES

Toda evolução está aqui nesse processo que eu tenho na minha mão. Então, depois, ele está aberto, mas pode vir aqui olhar, passarmos aqui e tentarmos nessa reunião fazer o encaminhamento. Eu acho que esse assunto... nós só vamos definir depois com a data em função da agenda da Secretaria mais adequada e vamos informar na frente. Nós teríamos com a pauta da Ordem do Dia hoje esgotada, eu gostaria de, a gente já avançou na hora, são 13h00 e nem paramos para almoço nem propus isso, mas eu colocaria na Ordem do Dia a questão de assuntos gerais e quero fazer um encerramento para ter a tarde mais livre. Eu gostaria então de botar aqui assuntos gerais em discussão. 

Christian Guy Caubet – FAVI / ONGs SUL

Eu gostaria de lembrar da utilidade e do interesse que tenho de fornecer a lista dos presentes e os endereços úteis para que nós nos tornemos operacionais o quanto antes. Eu tenho a lista de todos os presentes, o órgão que representaram independentemente de serem membros do CONAMA ou não e desta Câmara Técnica, evidentemente indicando os nomes dos membros da Câmara Técnica e dos endereços eletrônicos. Obrigado.

Bertoldo Silva Costa - Conselheiro do CONAMA e Representante da ABES

Nós vamos tentar responder.

Voz masculina não identificada

Esse procedimento é comum só que aconteceram alguns problemas com a máquina de xerox do prédio. Por isso não foi tirada a lista de presença. A proposta é que nós encaminhemos agora por e-mail, que todos tenham os e-mails anotados na agenda e enviem mala-direta para todos os endereços fica mais tranqüilo.

Voz masculina não identificada
Só para confirmar o esclarecimento da reunião, se ficou definido a pautar para a próxima a questão do posicionamento da Câmara Técnica em relação ao acompanhamento da política de gestão de resíduos na área do Legislativo.

Voz masculina não identificada
Podia na seqüência marcar a data da próxima reunião e já fazer essa agendinha. 

Marco Antônio Borzino – Ministério do Meio Ambiente

Só gostaria de reforçar o que a ANVISA colocou e tem uma questão que a gente precisa apressar um pouco é a questão da Reforma Tributária, que se a gente vai falar em política de gestão de resíduos sólidos, política de saneamento, é fundamental que a gente busque mecanismos para a sustentabilidade da prestação dos serviços. Eu acho que esse processo deveria ser agilizado.

Itamar C. Borigato - CONSISTEC

Apesar de você ter inúmeros projetos entrando na Câmara, eles vão ser todos apensados no 203. E outra: vai ser constituída a Comissão Especial talvez no segundo semestre. Todos os projetos que estão teoricamente andando não vão andar. O Governo tem prioridades, que são quatro Comissões Especiais, e essas Comissões Especiais teoricamente devem se findar no segundo semestre, o mais provável é que essa Comissão Especial só entre no ano que vem. A gente está acompanhando isso e falando com o possível Relator que é o Luciano Zicca. 

Bertoldo Silva Costa - Conselheiro do CONAMA e Representante da ABES

Nós estamos aqui vendo já, só... você colocou uma coisa que está em pauta. Vamos colocar em pauta. Esse assunto eu acho que ele vai entrar como uma das pautas prioritárias dos nossos trabalhos, que é a questão da política. Eu acho que o seu consenso, política de saneamento ambiental, resíduos sólidos, vamos trabalhar isso. Vamos tentar recuperar esse tempo perdido. Novamente a Câmara volta no atraso mas conseguimos chegar em tempo. Ela vai ser pauta constante e vamos ter que montar uma estratégia de como é que vamos articular para isso. Nós estamos aqui propondo mandar para a próxima reunião da Câmara, que seria provavelmente dia 31 de julho. Cairia em uma quinta-feira. Anterior a isso nós temos que fazer essa reunião específica. Nós teremos que marcar uma agenda prévia dessa reunião do gesso e amianto. Antes dessa exatamente. Dia 14, pode ser? Segunda-feira. Dia 14, a reunião do GT gesso. Está bom assim, 14/07?  Vamos fazer a nossa reunião da Câmara para o dia 14 envolvendo a questão da política. É quatorze de julho, mas isso nós vamos ter que fazer uma articulação e trazer um pouco mais para perto a reunião do gesso. Então, 14 de julho é uma data prévia da reunião da Câmara e dia 26 de junho a reunião do GT de gesso. Muito próxima? Fica para o dia 14 de julho e no dia 31 a reunião da Câmara.
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